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MUNIC ípro DE MARMELETRo
ESTADO PO PEN¡,NÁ,

Marmeleiro,0S de julho de2022.

Protocolo n'71672
Requerimento no 05412022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto deste termo de referência o CHAMAMENTO PÚTBLICO pata

CREDENCIAMENTO de clínicas ou hospitais veterinários pararealização de atendimentos de urgência e

emergência para cães e gatos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTIFICATTVA DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO:

A constituição Federal, em seu afügo 225, inciso VII, define o papel do ente público frente a proteção

da fauna e flora, sendo responsáveis entre outros serviços por promover a proteção de espécimes da fauna

que se encontrem sob risco. Neste sentido, a proposta é disponibilizar um serviço de assistência de

emergência a animais vítimas de atropelamentos em vias e logradouros públicos e aprendidos por maus

tratos, sob risco de morte. Em tais situações muitas vezes os animais apresentam lesões graves sendo

necessária arealizaçáo de exames complementares e intervenções cirurgicas diversas.

Os serviços de urgência e emergência de cães e gatos em situação de risco, compreendendo animais

acidentados, vítimas de maus tratos e apreendidos, bem como aqueles que em vias públicas oferecem risco

a população. Necessitando, assim, serem encaminhados para atendimento veterinário, aumentando assim

as chances de recuperação e bem-estar do animal.
Atualmente, o município de Marmeleiro não possui nenhum projeto vigente que abranja a questão

de atendimento veterinário. A Associação de Proteção Animal Bicho Não é Lixo atua no município, porém,

não possui recursos para acolhimento e atendimento de animais em situação de fragilidade, e para tanto,

não conseguem suprir a demanda existente no município.
Também pretende-se criar uma lei municipal especifica que trate da proteção animal, a partir da qual

haverá um amparo e regulamentaçáo darealização de tais atividades.
Os serviços objeto do presente chamamento devem ser prestados por clínicas habilitadas e que se

localizem no território urbano de Marmeleiro-PR, visto que serão atendimentos de urgência e emergência,

muitas vezes com risco de vida ao animal. Desta forma, a necessidade de transporte atrasa o atendimento,

podendo prejudicar o animal. Sendo assim, pretende-se que o atendimento seja iniciado em até 10 minutos

ã partir da comunicação sobre o fato ao Departamento de Meio Ambiente. Para tanto, justifica-se tal
exigência.

Justifica-se a contratação em um lote único pelo fato de que, o profissional que iniciar o atendimento,

deverá concluir, independentemente de quais procedimentos serão necessários, visto que cada caso possuirá

suas particularidades e que não é viável que parte do atendimento seja rcalizado em uma cllnicâ e parte em

outra, por exemplo. Por isso, o chamamento tem por objetivo a divisão por atendimentos, e não por

procedimentos. Ainda, o objetivo do chamamento é que mais de uma empresa seja credenciada, a fim de

que, r- caso uma não esteja disponível por quaisquer motivos que sejam, haja outra clínica patatealizar o

atendimento e procedimentos necessários.

Ainda, justifica-se que estão sendo solicitadas quantidades a serem usadas para o ano de 2022 e de

2023, sendo que para o ano de 2022, serâúilizado o quantitativo máximo equivalente a R$ 50.000,00, visto

ser o saldo disponlvel para serviços relacionados a animais neste ano.

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DOS SERVrçOS
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Porte
Yalor

Unitário
Valor TotalDescrição / ProcedimentoItem Quant. Unid.

200,00 5.600,00único28 Unid. Radiografia até 04 (quatro) exposições01

200,00 2.000,00PequenoUnid. Eutanásia02 l0
Médio 250,00 2.500,0003 l0 Unid. Eutanásia

2.900,00Grande 290,00Eutanásia04 l0 Unid.

4.200,00Pequono 350,00Tratamento emergencial politraumatizado/

TCE05 t2 Unid.

410,00 4920,00Médiol2 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE06

Grande 460,00 5.520,0007 t2 Unid.
Tratamento
TCE

emergencial politraumatizado/

360,00 2.160,00PequenoUnid.
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação lpicada de animal
peconhento

08 6

Médio 400,00 2.400,0009 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação/picada de animal
peçonhento

2.700,00Grande 450,00
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicaçãolpicada de animal
oeconhento

10 6 Unid.

900,00 L800,00Pequeno2 Unid. Piometra11

1.000,00 2.000,00MédioUnid. Piometrat2 2

2.400,00Grande 1.200,00Piometra13
.' Unid.

Pequeno 200,00 400,00t4 ) Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose)

250,00 500,00MédioUnid. Gastroenterite hemorrágica þarvovirose)15 2

580,00Grande 290,00Gastroenterite hemorrágica (parvovirose)l6 2 Unid.
360,00Pequeno 9,0040 Unid. Vermifugação17

19,00 760,00MédioVermifugação18 40 Unid.
1.560,00Grande 39,0019 40 Unid. Vermifugação
4.400,00Pequeno 110,0040 Unid. Sedação20

130,00 5.200,00MédioSedação2l 40 Unid.
160,00 6.400,00Grande22 40 Unid. Sedação

1,600,00Pequeno 800,002 Unid. Cesariana23

900,00 1.800,00MédioCesariana24 t Unid.
1.000,00 2.000,00Grande25 2 Unid, Cesariana

800,00Único 80,0010 Unid. Teste para parvovirose26
70,00 700,00l0 Unid. Teste clnomose27
100,00 1.000,00Unrco10 Unid. Teste para fiv/felv28

980,00Único 35,00Exame de sangue - hemograma completo com
plaquetas29 28 Unid.

360,00Único 18,0020 Unid. Exame de sangue - uréia30
15,00 300,00Unrco20 Unid. Exame de sangue - creatinina31
15,00 300,00unlcoUnid. Exame de - tgo32 20

300,00Único 15,00Exame de sangue - tgP33 20 Unid.
360,00Unrco 18,00Exame de sangue - gama gt34 20 Unid.
400,00UruCO 20,00Exame de sangue - fosfatase alcalina20 Unid.35

3.000,00Pequeno 150,00Anestesia36 20 Unid.
3.000,00Médio 150,00Anestesia37 20 Unid.
4.000,00Grande 200,00Anestesia38 20 Unid.
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1.E00,00único 90,00Unid. Consultas generalista até lShoras39 20

Unlco 150,00 3.000,0040 20 Unid. Consulta das 18 às 00

Unlco 180,00 3.600,004t 20 Unid. Consultas após 00

Único 150,00 3.000,00Consultas sábado após 12:0042 20 Unid.
200,00 4.000,00único43 20 Unid. Consultas domingos/feriados

97.560,00Valor Total

O valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 97.560'00 (noventa e sete

mil e quinhentos e sessenta reais).

4 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Os itens descritos no lote 01 deverão ser realizados nas dependências das empresas contratadas, que

deverão seguir a Resolução do CRMV n" 1015/2012 para correta realizaçáo dos procedimentos.

As quantidades acima mencionadas serão utilizadas conforme a demanda existente, conforme a

solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

A(s) clfnica(s) deve(m) estar localizada(s) no município de Marmeleiro, visto que a necessidade de

transporte para outro município atrasa o atendimento, podendo prejudicar o atendimento do animal podendo

levar a óbito em algumas situações. A exigência dalocalização no município de Marmeleiro'também se

deve pelo fato de que parte da população beneficiada com o serviço não possui veículo de transporte, bem

como o Departamento de Meio Ambiente também não possui veículos e motorista pata realízar esse

transporte.
Justifica-se exigência da clínica localizar-se no municlpio de Marmeleiro - PR, devido ao fato da

logística em que os próprios tutores ou responsáveis podem levar e buscar o animal, além de possibilitar o

rápido encaminhamento em necessidade de atendimento pós-operatório por complicações, bem como da

remoção dos pontos. Além disso, contribuirá para o bem-estar dos animais para não haver o stress no

transporte, que quanto menor a distância menos tempo os animais passam no velculo e assim ocorre menos

stress ao animal.
Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante,

respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços.

Os procèdimentos de atendimento de urgência e emergência (Lote 01) deverão ser realizados nas

dependências da empresa credenciada, estabelecida dentro do território do município de Marmeleiro, e com

aitilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitados'

Caso seja necessário, a(s) clínica(s) deverão rcalizar a higiene do animal antes do procedimento.

Em casó de óbito do animal, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou responsável, o qual pode

optar pela remoção do corpo ou então autorizu a cllnica a destinar o corpo.

Os produtos/serviços deverão ser prestados por empresa com atendimento na modalidade plantão,

independente de finais de semana ou feriados.
Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inälatória.

Para os atendimentos de urgência e emergência, a avaliação da necessidade, bem como do tipo de

cirurgia, caberâ aos veterinários da contratada, sendo necessário elaboração e entrega de laudo técnico,

justificando a necessidade do procedimento.

O tempo para atendiménto do serviço de urgência e emergência seguirá classificação baseada em

emergência, quuttOo paciente necessitar atendimento imediato; maior urgência, quando paciente necessitar

atendlmento þtio.itatio; menor urgência, quando paciente necessitar atendimento em até 4 horas; e

atendimento eletivo, quando paciente deverá ser atendido sob agendamento'

A clínica cadasìrada pära atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário,

seja por consultas, exames ã" rungu" ou imagem, procedimentos cirúrgicos e medicamentos necessários

para recuperação.- 
A óontratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionado s arealização dos exames' como

equipamentos e insumos, tnuteri"ir para contenção dos animais, EPIs para a equipe, entre outros itens

necessários paraaperfeita execução do objeto.
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Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico

veterinário devidamente inscrito e rcgalanzado junto ao CRMV.
A clínica deverá possuir e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em caso

de emergências fora do horário de expediente convencional.

Aìsterilização de todo instrumentalficarâa cargo da contratada, sem ônus adicional a administração

pública.
Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com

o número e fluxo de animais a serem atendidos.
Após a autonzaçáo do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica

deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, re,passar relatório e laudo

técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, e após será emitida

Ordem de Serviço palapagamento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso,

5 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de acordo com as solicitações, pelo perlodo

de até 1.2 (doze) meses (vigência),
O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um (01) dia, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

No caso de cancelamento de contrato porparte da Contratada, esta deverá comunicar o Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

Destaca-se que serão tomadas providências cablveis, no caso de ser constatado não cumprimento de

qualquer uma das exigências especificadas neste Termo.

6 - OBRrG¡,çÕES:

6.1. DA CONTRATADA:

Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana'

Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,

controle e fiscalização da execução dos serviços.

Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, quanto à técnica ðirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com nonnas do Conselho Federal de Medicina

Veterinária).
Disponibilizar os prontuários, devidamente assinados e carimbados pelo Médico Veterinário

,rrponráuãl pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, relatando

ur info.tnuçO-es doi animais atendiãos, referente a dados clínicos, cirurgicos e laboratoriais, assim como a

descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento cirurgico de esterilização dos

animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com aretirada dos pontos.

Fornecer receituário, nó momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas

necessárias para o período pós-operatório, que será entregueparao responsável do animal.

Respônsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatório (imediato,

mediato e tardio).
possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que

rcalizem os procedimentos veterinários'
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É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxllio, colaboração e induzir o responsável do animal a

comprar produtos ou mediðamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos

mesmos.
Caberâ a cllnica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirurgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-

cinrgicos até o completo restabelecimento do animal.

A cllnica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender os casos de interconências ou

complicações decorrentes do procedimento cirurgico de esterilizaçã0.' 
Ca|erâà clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo

animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

a) Acomodação e alojamento do animal no perlodo de recuperação e restabelecimento cirurgico;

b) Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou

contaminação da ferida cirurgica;
c) Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso;

d) É de responsabilidade do proprietário ou responsável pelo animal a compra dos medicamentos' 
prescritós pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do

mesmo.
Retomo paru a realizaçáo da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do

Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos.

e) Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados;

Ð Vedado o direito de escolher entre espéci e, raça,porte, peso, sexo do animal que será tealizado

o atendimento;
g) A c|ínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva

realizaçáo do procedimento pré-operatório até o pleno reestabelecimento do paciente;

h) O armazenamènto e destino final dos resíduos biológicos deverão ocoffer de forma adequada e

de acordo com as nonnas de biossegurança expedidas pela AITIVISA ou outro órgão fiscali zador;

Ð A contratad a deverâfornecer, no momento da alta, cone elisabetano ou roupa cirurgica a todos

os animais submetidos a procedimentos cirurgicos.
DA ALTA - A alta do animaf (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida -vfualata)

deverá ser feita ao proprietário ou responsável, após o procedimento cinlrgico'
DO pROCEDMENTO CIRúRGICO: Arealização do procedimento cirurgico deverá ser realizada

em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico.

A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico, com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço.

A contratada deverá realizar os proõedimørtos cirurgicos, mediante protocolo anestésico atualizado,

envolvendo medioação pré-anestésioJ lUfa¡ com analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com

anestésico geral intiav"noro " 
manutenção anestésica com agente inalatório halogenado ou através de

anestesia total intravenosa por infusão contínua com medicamentos anestésicos seguros parc a vida animal.

Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada

por ele, recebãrá o animal e aaúonâação de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos de animais

ärrantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, pelagem, peso e oufrgs

características relevanter q.r"ìd"ntifiquem o animal, através de ficha de identificação do animal (modelo

em Anexo I-D).
A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo animal,

sendo que a mesma d everâ arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirurgicos

necessários para a realizaçáo dos procedimentos, bem como o que for necessário para o bem-estar do

animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

Ê-.ait iicitacaorA,nanneleiro.rueov,br / licitacao02@,¡raruæ-leirp,pr.gov.bU - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



lr C|c6 ø

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Á

O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde

deverão ocorer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA
ou órgão fiscalizador.

A perfeita rcalização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art.4o $1" - Resoluçäo 96212010 do

cFMV).
Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirurgico são de responsabilidade

da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida assopsia.

A Clínica ou hospital veterinário deverealizar o prontuário médico dos animais, bem como, fomecer

quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme inciso D(

e Xl ¿o art. 13 da Resolução CFMV nf72212002. que aprova o Código de Etica do Médico Veterinário.

Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório, conforme cada caso.

DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos,

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para

cirwgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: Animais mantidos com

infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9%o e anestesia intravenosa ou inalatória.
DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequência entregar os animais no local da

ôoleta jtrntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.

O procedimento cirurgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. O local de permanência pós-operatório

deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além

de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o

internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.o

IOIS/20I2. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços'

Tratar as questões inerentes ao objeto deste termo, através do(s) responsável(is) técnico(s), não se

admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do

conhato, a não ser por iniciativa deste último.
Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público,

empresa plvada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art.70

da Lei n'.8.66611993.
Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município

ou a terceiios, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente,

ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

aco-panhá*ento pelo Municlpio.
Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste termo, de

aoordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica

pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
j) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;

tl Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

l) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e nonnas'

não cabendo à firma executante o direito de indenização;

m) Providenciar a regúaização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalizaçäo do

Municlpio.
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento

efetuado, serão aplicidos à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

É ãe obriËação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência

durante ou apóJ o procedimento cirurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardionespitatóna,

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mail: lq¡lsçaar@m¡ruelsirsp¡-g0-v-"hr/ licjtaeae02@naruçlsiro.nr.sqlLb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário

remanescente.

6,2,DO CONTRATATITE:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e na proposta.

Comunicar à Contratada, no caso de inconformidados.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, îo prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DA FTSCALTZAçÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade da Diretora

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Marilete Chiarelotto e do Médico Veterinário

Jeferson Scharone Moura ou servidor indicado pelos mesmos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

I - DADOS DA SOLICITAÇÃO:

- Data de envio do termo 0810712022

- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

-Nome do elaborador deste Termo de Referência: Fernanda Barizon

- Telefone para Contato: (46) 3525-2086

- Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.

Chiarelotto
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Portaria n" 6.3921202L

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Usilase@$ragneþ!¡tpugcy.þrllicilÂsí1e02(¿ual¡&lej¡a,p-Lgqllbr- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



.r,u 00 B

v

Prefeitura Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bøirro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7L672 Data do Pedido: 0810712022

Tipo de Pessoø: n

Marmeleiro

8561 5-000

Fra"á-l

rilete Chiarelotto

71672 Data do Pedìdo:

Tipo de Pessoa:

Prefeituru Municipal de Marmeleíro

8561 5-000

lÞara'.lá I

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

para realização de atendimentos de urgência e emergência
caes e

BLICO para
veterinários

CHAMAM ENTOautorização pata,
de fnicascl hospitaiso uENCIAMENTO

DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HI

J

Marmeleiro

caes e

pataLtcopara, CHAMAMENTORequer autorização
ENC deIAMENTO hospitais náriosvetericlínicas OUD

urgência emergênciaeatendimentos derealização depara

lete Chiarelotto
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AGRO PE CUÁRIA D ALLA CO ST A LTD A
Aa. Møcø\i,1.42 - Centro

CEP 8561-5.000 - Marmeleiro - Pr.
Fone 46 3525-L009 / ponto.rurøl@yahoo.com.br

12.013.909/000L-63 - rE 1052L441-1.3

Orçamento
Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos sol-icitados

pecu

rl \1t()

a.rlåì-

It

Porte
Valor

unit,ário do
serviço R$

ITEM Especificaçåo do serviço Qrd

0L Unico 250,00L2 Radiografia até 04 (quatro) exposiçÕes

Pequeno 450,0013 contraste para radiografia 0t

01 Médio 500,0014 Contraste para radiografia
0L Grande 550, 00L5 Contraste para radiografia

16 Aplicação de injeÇão subcutanea ou intramuscular 01 Pequeno 20 ,00

25 ,00r'7 Aplicaçåo de injeção subcuLanea ou intramuscular 01 Médio

01 Grande 30, 0018 ApLicação de injeçåo subcutanea ou intramuscular

L9 Eutanás i a 01 Pequeno 200 | 0o

20 Eutanásia 01 Médio 250,00

01 crande 300,002r Eutanásia

Limpeza de ouvidos superficiaJ. 01 UnÍco 20, 0022

23 Fluidoterap i a 01 Uni co 60, 00

24 Transfusão sanguinea - cåo 01 Unico 450,00

Unico 400,0025 Transfusão sanguinea - gato 01

26 Exame parasitológico de fezes Ìaminar direto 01 Unico 20,oo

Exame parasitológico de pele raspado superficial 01 único 25,0027

¿ö Uriná I i se 01 único 20,00

UnÍco 250,0029 Ecograf ialultrassonograf ia gestacional 01

01 Unico 250,0030 Ecograf ialultrassonograf ia abdominal

3r. Tratamento emergenciaL politrâumatizado/TCE 01 Pequeno 350, 00

Tratamento emergencial politraumatÍzado/TCE 01- Médio 450,00

0L Grande 475, 0033 Tratamento emergencial politraumatizado/TCE

Pequeno 350, 0034 Tratamento emergencial. vítima de
envenenamento/intoxicaçåo/picada de animal

PeÇonhento

0L

01 Médio 400,0035 Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicação/picada de animal

peçonhento
36 Tratamento emergencia]- vítima de

envenenamento/inÈoxicação/picada de animal
peÇonhento

01 Grande 450,00

Exenteração 0r. Unico 't20 ,0031

38 01 Unico 80,00Oxigenioterapia (hora)

39 Excísão de neoplasia palpebral 01 Unico 3 60, 00

40 Flap de terceira palpebra 01 Uní co 380, 00

01 Unico 400,0047 Prolapso de gLandula excisão

A2 Enterectomia 01 Unico L000,00

urrçffi
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Aa. Møcø\i,1.42 - Centro

CEP 85615.000 - Marmeleiro - Pr.
F one 46 3525 -1.009 / p ont o.rur al@y øho o. com.br

CNP 12. 01 3.9 09/0 0 01 - 6 3 - rE I 0 521441.-L3

01 Unico 350,0043 Prolapso de reto/redução

01 Unico 1200,0044 Prolapso de reto/amputação

01 Unico 4s0,00Dentistica restauradora limpeza dentária45

50,0001 único46 Dentistica restauradora (uma face) extraçåo

Unico 250, 00014l Amputação de falange dístal
01 Pequeno 900,00Piometra48

01 Médio 1 000/ 0049 Piometra

Grande 1200, 000150 Piometra

01 Pequeno 0, 00Prolapso de utero5L

01" Médio r.000,0052 Prol-apso de utero
Grande 1 200, 0001Prolapso de utero

01 Pequeno 250,0054 Prolapso de vagina/reduçåo

01 Médio 300, 00Prolapso de vagina/reduçåo

Grande 350, 00Prolapso de vagina/redução 0156

01 Pequeno 900, 005-l Prolapso de vagina/amputação

0l Médio 1-300, 0058 Pro.Iapso de vagina/amputaçåo

01 Grande 1500, 0059 Prolapso de vagina/amputação

320,0001 Pequeno60 Testiculo ectópico

01 Médio 420 ,006I Testiculo ectópíco

01 Grande 520, 00ô¿ Testiculo ectópico

1400,00Hernia diafragmática - acesso abdominal 01 Pequeno63

01 Médio 1700,0064 Hernia diafragmática - acesso abdominal

01 Grande 2000,0065 Hernia diafragmática - acesso abdominal

01 Pequeno 450,0066 Laparotomia exploratória
555, 00Laparotomia exploratória 01 Médio67

0L Grande 655,0068 Laparotomia exploratória
0L Baixo 500,0069 Tumores superficiais (grau de complexidade)

0t Médio 700,0070 Tumores superficiais (grau de complexidade)

01 AIto 1000, 00'tI Tumores superficiais (grau de compl-exidade)

01 Pequeno 220 | O0-t2 Gastroenterite hemorrágica (parvovirose)

Médio 260 ,00t3 Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) 01

01 Grande 300,0074 castroenterite hemorrágica (parvovirose)

Unico 230,0075 Auxilio obstétrico 01

0L Pequeno 8, 0016 Vermi fugação

Vermí fugação 0t Médio 18f0077

78 Vermi fugaçåo 01 Grande 38, 00

Unico 150, 0079 Teste rápido para pesquisa de hemoparasitose
(dirofilariose, erliquiose, doença de Lyme e

anaplasmose )

01

Sedação 01 Pequeno 120, 00

,jrJ{
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CEP 8561.5.000 - Mørmeleiro - Pr.
Fone 46 3525-1009 / ponto.rural@yøhoo.com.br

cN P I 1.2. 01 3.9 09/0 0 01_ - 63 - IE I 0 521. 441" -13

81 Sedaçåo 01 Médio 120,00

82 Sedaçåo 01" Grande 150,00

83 Enucleação 0L Unico 700, 00

84 Hemograma 01 Unico 40,00

85 Amputação de membro anterior 01 Pequeno 850,00

86 Amputação de menùlro anterior 01 Médio 1000,00

87 Amputaçåo de menìbro anterior 01 Grande 1250,00

88 Amputação do meÍùlro posterior 0r. Pequeno 950, 00

89 Amputação do membro posterior 01 Médio 1150,00

90 Amputação do membro posterior 01 Grande 1400,00

91 Cesari ana 0L Pequeno 800,00

92 Ces a ri ana 01 Médio 900,00

93 Cesariana 01 Grande 1000,00

94 Osteossintese femur / t ibi a /ume ro / rad iol ul na 01 Pequeno 1800,00

95 Os t eos s intes e femur / tibi a /ume rol radio/ uÌna 01 MédÍo 2400,00

96 os teos s intes e femur /t ibi a/ume rol radio/uIna 01 Grande 2800,00

97 Osteossintese - calcaneo 01 Pequeno 1800,00

98 Osteossintese - calcaneo 01 Médio 2400,00

99 Osteossintese - calcaneo 01 G rande 2800,00

100 Osteossintese - pelve 01 Pequeno 1800,00

L0r. Osteossintese - peLve 01- Médio 2400,00

r02 Osteossintese - pelve 01 Grande 2800,00

103 Excisåo da porção vert. Do conduto auditivo 01 Pequeno ?00,00

104 Excisão da porção vert. Do conduto auditivo 01 Médio 900, 00

105 Excisåo da porção vert. Do conduto audítivo 01 Grande 1100,00

106 Oto - hematoma unilateral 01 Unico 400,00

107 Sondagem nasogást.rica 01 úni co 90, 00

108 ColocaÇão de sonda esofágicå 01 Uni co 250, 00

109 CoLocaçåo de sonda gástrica 0L Unico 350, 00

110 Sondagem uretral fêmea 01 Unico 180,00

111 Sondagem uretral macho 01 Unico 80,00

T12 Retirada de miiase 01 unlco 180,00

113 Teste para parvovirose 01 Unico 80,00

114 Teste para cinomose 01 Uni co 70,00

¿¡J Teste para fiv/fel-v 01 Unico 100,00

116 Exame de sangue - hemograma completo com
plaquetas

0L Uníco 40,00

rt7 Exame de sangue - uréÍa 01 Unico 18, 00

1r8 Exame de sangue - creatinina 01 Unico 15, 00

119 Exame de sangue - tgo 01 Uni co 15,00
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15,000L unL co120 Exame de sangue - tgp

01 UnÍco 18,00L2r Exame de sangue - gama gt

0L UNICO 20,001"22 Exame de sangue - fosfatase aLcalina

único 20 ,000t-123 UrináÌ ise

01 Unico 40,00124 cultura bacteriana

75,0001 Unicot25 CuLtura fúngica

0L Uní co 250,00126 Toracocentes e

01 Uni co 250, 00L27 Biópsia (até 2 fragmentos do mesmo paciente)

01 Uníco 60,00 por
fragmento

L28 Biópsia adicional (mais de 2 fragmentos do mesmo
paciente )

130,00Imunohistoquimica (val-or por marcador) 0L UnicoL29

01 Unico 300,00r.3 0 HISTOLOGIA - Cadeia mamária (inclui exame dos
Iinfonodos e das mamas que forem solicitadas peJ.o

requisitante e mais as que forem identificadas
com Lesão durante aval-iação macroscópica da peça)

Citopatológico - até 3 låminas do mesmo paciente 01 Unico 80,00131

citopatológico (mais de 3 lâminas do mesmo
paciente )

01 Uni co 60,00 a

Lamina
adic ional

132

Pequeno r-50, 00133 Anes tes i a 0L

01 Médio 150,00r34 Anest es ia

Anestesia 01 Grande 200,00L35

100, 00136 Consultas generalista até LShoras 01 Unico

Unico 150,00t37 consulta das 18 às 00 01

Unico 200, 00138 Consultas após 00 0L

0L Unico 200,00139 Consultas sábådo após 12:00

140 Consultas domingos/feriados 01 Unico 200, 00

RAZÃO SOCIAL: Agropecuária Dalla Costa LÈda.
CNPJ/MF i L2.013. 909/0001-63
ENDEREçO COMPLETO: Avenida Macali, L42 - Centro, Marmeleiro - PR
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Leonardo Pansera Da].].a CosIa
CPF No: O29.494.249-LO
RG No : 6.100 .917-9
PRAZO DE VALIDADE DA P 90 días (noventa dias).

Marmeleiro, 09 de Junho de 2022

Leonardo Pan Administrador
RG 6. r00.911-

era
Nen

a
94.249-1"0
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Atendendo sol¡citação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos
produtos solicitados:

ITEM Especificação do serviço Qrd Porte
Valor unitário
do serviço R$

t2 Radiografia até 04 (quafro) exposições Unico 200,00

13 Confr aste para radiografia Pequeno 455,00

t4 Conft aste para radiografia Médio 495,00

15 Contraste para radiografia Grande 550,00

T6 Aplicação de injeção subcutanea ou

intamuscular
Pequeno 15,00

l7 Aplicação de injeção subcutanea ou

intramuscular

Médio 20,00

18 Aplicação de injeção subcutanea ou

intramuscular
Grande 25,00

t9 Eutanrásia Pequeno 200,00

20 Eutan:isia Médio 250,00

2T Eutanasia Grande 280,00

22 Limpezade ouvidos único 250,00

23 Fluidoterapia Unico 1 00,00

24 Transfusão sanguínea - cão Unico 450,00

25 Transfusão sanguínea - gato Umco 400,00

26 Exame parasitológico de fezes laminar direto Unico 20,00

27 Exame parasitológico de pele raspado superficial Unico 20,00

28 Urinalise Unico 20,00
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29 Ecografi a/ultrassonografia gestacional Unico 200,00

Unico 200,0030 Ecografia/ultrassonografia abdominal

Pequeno 355,0031 Tratamento emergencial politaumatizadoÆCB

Médio 400,0032 Tratamento emergencial politraumatizadofi CE

JJ Tratarnento emergencial politaumati zado ÆCE Grande 460,00

Pequeno 400,0034 Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação/picada de animal
peçonhento

35 Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação lpicada de animal
peçonhento

Médio 450,00

36 Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicaç ão I picada de animal
peçonhento

Grande 535,00

3l Exenteração Unico 700,00

38 Oxigenioterapia (hora) Unico 60,00

39 Excisão de neoplasia palpebral Unico 360,00

40 Flap de terceira palpebra Unico 370,00

4t Prolapso de glandula excisão Umco 390,00

42 Enterectomia Unico 900,00

43 Prolapso de reto/redução Unico 350,00

44 Prolapso de reto/amputação Unico 1100,00

45 Dentistica restauradora - limpeza dentária Unico 390,00

46 Dentistica restauradora (uma face) - exüação Unico 50,00

47 Arnputação de falange distal único 250,00

48 Piomeûa Pequeno 900,00

49 Piometra Médio 1000,00

50 Piometra Grande 1200,00
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Pequeno 900,005l Prolapso de utero

52 Prolapso de utero Médio 1000,00

53 Prolapso de utero Grande 1200,00

54 Prolapso de vagina/redução Pequeno 250,00

55 Prolapso de vagina/redução Médio 300,00

Grande 350,0056 Prolapso de vagina/redução

57 Prolapso de vagina/amputação Pequeno 800,00

58 Prolapso de vagina/amputação Médio 1200,00

59 Prolapso de vagina/amputação Grande 1500,00

60 Testiculo ectópico Pequøro 310,00

61 Testiculo ectópico Médio 410,00

62 Testiculo ectópico Grande 500,00

Pequeno 1500,0063 Hernia diafragmática - acesso abdominal

64 Hernia diaÊagmática - acesso abdominal Médio 1700,00

65 Hernia diafragmática - acesso abdominal Grande 2000,00

Pequeno 450,0066 Laparotomia exploratória

67 Laparotomia exploratória Médio 550,00

68 Laparotomia exploratóna Grande 650,00

69 Tumores superficiais (grau de complexidade) Baixo 500,00

70 Tumores superficiais (grau de complexidade) Médio 550,00

7l Tumores superficiais (grau de complexidade) Alto 00,0011

72 Gastroenterite hemorrágica þarvovirose) Pequeno 200,00

73 Gasüoenterite hemorrágica þarvovirose) Médio 250,00

74 Gastoenterite hemonágica (parvovirose) Grande 300,00

75 Auxilio obstétrico Unico 250,00

76 Vermifugação Pequeno 10,00
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77 Vermifugação Médio 20,00

78 Vermifugação Grande 40,00

79 Teste rápido para pesquisa de hemoparasitose

(dirofilariose, erliquiose, doença de Lyme e

anaplasmose)

Unico 150,00

80 Sedação Pequeno 120,00

81 Sedação Médio 145,00

82 Sedação Grande 180,00

83 Enucleação Unico 750,00

84 Hemograma Unico 30,00

85 Amputação de membro anterior Pequeno 830,00

86 MédioAmputação de membro anterior 1000,00

87 Amputação de membro anterior Grande 1300,00

88 Amputação do membro posterior Pequeno 930,00

89 Amputação do membro posterior Médio 1100,00

90 Amputação do membro posterior Grande 1400,00

91 Cesariana Pequeno 800,00

92 Cesariana Médio 900,00

93 Cesariana Grande 1000,00

94 Osteossintese - femur/tibia/umero/radio/ulna Pequeno 1680,00

95 Osteossintese - femur/tibia/umero/radio/ulna Médio 2380,00

96 Osteossintese - femur/tibia/umero/radio/ulna Grande 2680,00

97 Osteossintese - calcaneo Pequeno 1680,00

98 Osteossintese - calcaneo Médio 2380,00

99 Osteossintese - calcaneo Grande 2680,00

100 Osteossintese - pelve Pequeno 1680,00

101 Osteossintese - pelve Médio 2380,00
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r02 Osteossintese - pelve Grande 2680,00

103 Excisão da porção vert. Do conduto auditivo Pequeno 600,00

104 Excisão da porção vert. Do conduto auditivo Médio 800,00

105 Excisão da porção vert. Do conduto auditivo Grande 1000,00

106 Oto - hematoma unilateral Unico 400,00

único 100,00107 Sondagem nasogástrica

108 Colocação de sonda esofágica Unico 290,00

109 Colocação de sonda gastrica Umco 350,00

110 Sondafem uretral fêmea único 180,00

111 Sondafem uretral macho Unico 90,00

I12 Retirada de miiase Unico 180,00

113 Teste para parvovirose Unico 80,00

t14 Teste para cinomose Unico 130,00

11s Teste para fiv/felv Unico I20,00

116 Exame de sangue - hønograma completo com
plaquetas

Unico 40,00

tt7 Exame de sangue - uréia Unico 18,00

118 Exame de sangue - creatinina Unico 15,00

t19 Exame de sangue - tgo Unico 15,00

r20 Exame de sangue - tgp Unico 18,00

12 I Exame de sangue - gama gt Unico 18,00

122 Exame de sangue - fosfatase alcalina Unico 20,00

r23 Urinalise Unico 25,00

124 Cultura bacteriana Unico 40,00

125 Cultura fungica único 80,00

t26 Toracocentese Unico 200,00

127 Biópsia (até2 fragmentos do mesmo paciente) Unico 150,00
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r28 Biópsia adicional (mais de 2 fragmentos do

mesmo paciente)

umco 60,00 (PoR

FRAGMENTO)

129 UnicoImunohistoquímica (valor por rnarcador) 130,00

130 HISTOLOGIA - Cadeia mamiiria (inclui exame

dos linfonodos e das mamas que forem

solicitadas pelo requisitante e mais as que forem
identificadas com lesão durante avaliação

macroscópica da peça)

Unico 280,00

1 J I Citopatológico - até 3 lâminas do mesmo

paciente

Unico 80,00

t32 Citopatológico (mais de 3 lâminas do mesmo

paciente)

Unico 60,00 (PoR

LÂMINA)

133 Anestesia Pequeno 150,00

134 Anestesia Médio 150,00

13s Anestesia Grande 230,00

136 Consultas generalista até lShoras Unico 90,00

137 Consulta das 18 às 00 Unico 150,00

138 Consultas após 00 único 180,00

139 Consultas sábado após 12:00 Unico 150,00

t40 Consultas domingos/feri ados Unico 200,00

.r u. 018
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CENTRO VETERTNARTO CARNTEL (46) 3s2s-2317

PA¿(g SOCIAL: L.A.B CARNIEL LTDA ME

CN PJ/MF : 19.447 .922 0001 -7 0

ENDEREçO COMPLETO: RUA NELSON ROSALINO SANDINI 383

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: LUíS AUGUSTO CARNIEL

CPF N": 061.961.039-54

RG N": 8.677.391-0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

MARMELEIRO, 10 DE MAIO DE. 2022

,L
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

luís Rucusro cARNTEL

CRMV-PR 9912
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos
produtos solicitados:

Qrd Porte
Valor

unitário do
serviço R$

ITEM Espocificação do serviço

único 200,00l2 Radiografia até 04 (quatro) exposições

Pequeno 450,0013, Contraste para tadiografia

14 n Contraste para radipgrafia Médio 500,00

15 Contraste para radiografia Grande 55o,oo

Pequeno 15.00l6 Aplicação de injeção subcutanea ou

intramuscular

Médio 20,00t7 Aplicação de injeção subcutanea ou

intramuscular

Aplicação de injeção subcutanea ou

intramuscuiar

Grande 25,00l8

Pequeno 200,0019 Eutanásia

Médio 250,0020 Eutanásia

Grande 300,0021 Eutanásia

Unico 20,00)) Limpeza de ouvidos - superficial

23 Fluidoterapia Unico 60,00

24 Transfusão sanguínea - cão Unico 450,00

único 400,002s Transfusão sanguínea - gato

'Unico 18,0026 , Exame parasitológico de fezes laminar direto

{Jnico 20,0027 Exame parasitológico de pele raspado superficial

Unico 20,0028 Urinálise

Unico 200,0029 Ecografi a/ultrassonografi a gestaoional

Unico 200,0030 abdôminal
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Pequeno 350,0031 Tratamento emergencial polibaumatizadoÆCB

Tratamento emergencial politraumatizado|TCB Médio' 410,0032

JJ Tratamento emergencial polihaur¡atizadolTCB Grande 455,00

34 Traúamento emergencial vítima de

/ envenenamento/intoxicação/picada de animal
peçonhento

Pequeno 380,00

35 Traúamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicaç áo/ picadade animal
peçonhento.

Médio 450,00

36 Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação/picada de animal
peçonhento

Grande 530,00

37 Exenteração Unico 700,00

38 Oxigenioterapia (hora) Unico 60,00

39 Excisão de neoplasia palpebral Unico 350,00

40 Flap de terceira palpebra Unico 350,00

4L Prolapqo de glandula excisão Unlco' 380,00

A) Enterectomia Unico 900,00

43 - Prolapso de reto/redução Unico 350,00

44 Prolapso de reto/amputação Unico 1200,00

45 Dentistica restauradora - limpeza dentriria Unico 450,00

46 Dentistica restauradora (uma face) . extração Unico 50,00

47 Amputação de falange distal Unico 250,00

48 Fiometra Pequeno 900,00

49 Piometra Médio 1000;00

50 Piometra Grande 1200,00

5l Prolapso de utero Pequeno 900,00

52 Prolapso de utero Médio 1000,00

53 Prolapso de utero Grande 1200,00

54 Prolapso de vagina/redução Pequeno 260,00'

55 Prolapso de vagina/redução Médio 310,00
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360,00Prolapso de vagina/redução Grande56

Pequeno 900,0057 Prolapso de vagina/amputação

58 Prolapso de vagina/amputação Médio 1300,00

59 Prolapso de vagina/amputação Grande 1500,00

Pequeno 300,0060 Testiculo ectópico

6t Testiculo ectópico Médio 400,00

Grande 500,0062 Testiculo ectópico

Pequeno 1400,0063 Hernia diafragmática - acesso abdominal

Médio I64 Hernia diafragmática - acesso abdominal

Grande 2000;0065 Hernia diafragmática - acesso abdominal

lequeno 450,0066 Laparotomia exploratória

67 , Laparotomiaexploratória Médio 555,00 .

68 Laparotomia exploratória Grande 655,00

69 Tumores superficiais (grau do complexidade) Baixo 480,00

70 Tumores superficiais (grau de complexidade) Médio 550,00

7l Tumotes superficiais (grau de complexidade) Alto 1000,00

fequeno 200,0072 Gastroenterite hemorrágica (parvovirose)

Médio 240,0073 Gastroenterite hemonágica (parvovirose)

280,0074 Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Grande

75 Auxilio obstétrico Unico 230,00

76 Vermifugação Pequeno 10,00

77 Vermifugação Médio 20,00

40,0078 Vermifugação Grande

79 Teste rápido para pesquisa de hemoparasitose

(dirofilariose, erliquiose, doença de Lyme e

. anaplasmose)

Unico 150,00

80 $edação Pequeno 100,00

I I Sedação Médio 120,00

Grande 150,0082 Sedação

83 Unico 730,0aEnucleação
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Unico 30,0084 Hemograma

Pequeno 835,0085 Amputação de membro anterior

86 Amputação de membro anterior Médio 1000,00

87 Amputação de merhbro anterior Grande 1280,00

88 Amputação do membro posterior Pequeno 935,00

89 Amputação do membro posterior Médio 1100,00

90 Amputação do membro posterior Grande 1380,00

9l Cesariana Pequeno 800,00

92 Cesariana Médio 900,00

93 Cesariana Grande 1000,00

94 Osteossintese - femur/tibia/umero/radio/ulna Pequeno 1800,00

95 Osteossintese - femur/tibia/umerol radio/ulna Médio 2400,00

96 Osteossintese - femur/tibia/umero/radio/ulna Grande 2800,00

97 Osteossintese - calcaneo Pequeno 1800,00

98 Médio 2400,00Osteossintese - calcaneo

99 Osteossintese - calcaneo Grande 2800,00

r00 Osteossintese - pelve Pequeno 1800,00

101 Osteossintese - pelve Médio 2400,00

t02 Osteossintese - pelve Grande 2800,00

103 Pequeno 700,00Excisão da porção vert. Do conduto auditivo

Médio 900,00104 Excisão da porção vert. Do conduto auditivo

Grande 1100,00l0s Excisão da porção vert. Do conduto auditivo

106 Oto - hematoma unilateral Unico 400,00

Unico 90,00107 Sondagem nasogástrica

l0a Colocação de sonda esof,ágica Unico 280,00

109 Colocação de sonda gástrica Unico/ 350,00

110 Sondafem uretral fêmea Unico 180,00

111 Sondafem uretral macho Unico 80,00

' tt2 Retirada de miiase Unico 200,00

?u
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Unico, 80,00113 Teste para parvovirose

Unico 70,00tt4 Teste para cinomose

11s Teste para fiv/felv Unico 100,00

tt6 Exame de sangue - hemograma completo com '

plaquetas

Unico 30,00

t17 Exame de sangue - uréia Unico 18,00

Unicoll8 Exame de sangue - creatinina 15,00

119 Exame de sangue - tgo Unico 15,00

120 Exame de sangue - tgp Unico 15,00

t2r Exame de sangue - gama gt único 18,00

122 Exame de sangue - fosfatase alcalina Unico 20,00

123 Urinálise Unico 24,00

t24 Cultura bacteriana Unico 40,00

125 Unico 75,00Cultura fúngica

126 Toracocentese Unico 200,00

127 Biópsia (até2ftagmentos do mesmo paciente) Unico 150,00

t28 Biópsia adicionál (mais de 2 fragmentos do

mesmo paciente)

Unico 60,00 por

fragmento

t29 Imunohistoquímica (valor por marcador) único 130,00

130 HISTOLOGIA - Cadeia rnamá¡ia (inclui exame

dos linfonodos e das mamas que forem

solicitadas pelo requisitante e mais as que forem
identificadas com lesão dura¡te aváliaçäo

' macroscópica da peça)

Unico 280,00

l3l Citopatológico - até 3 lâminas do me'smo

' ' paciente

Unico 80,00

132 UnicoCitopatológico (mais de 3 lâminas do mesmo

paciente)

60,00 a

lamina
adicional

133 Anestesia Pequeno 150,00

t34 Anestesia Médio 150,00

135 Anestesia Grande 200,00

136 Consultas generalista até l Shoras Unico 80,00

.lú/
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r(Inico 150,00137 Consulta das 18 às 00

138 ) Consultas após 00 Unico 180,00

139 Consultas sábado após 12:00 único 150,00

140 Consultas domingos/'feriados Unico 200;00

\

RAZÃO SOGIAL: Pâola Cardoso Veterinária Ltda

CNPJ/MF:34.291.693/0001-30 ì ,

ENDÉREçO:GOMPLETO: Rua lgnácio Felipe, 768, centro,, Marmeleiro - FR

NOME DO RESPONSAVEL PEIá EMPRESA: Paola Andrielly Gqrdoso

CPF N': 064.717.42940

RG N': lö.+OS.lZg¿

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Maríneþiro,'04 de julho dq 2Ç22

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
'&3*'#;ifriif;

\

-/'
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MUNICLPT DE FRA¡üC/SCO BELTRAO

Estado do Parand

Chamamento no 00712022 - ANEXO I

DESCRTçÃO OOS PROCEDTMENTOS
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ITEM RELAçAO DOS SERV]çOS VALOR
UN|TARO RS

Dlaqnóstlco oor lmaoem
01 Radioorafia duas nosicões - P/M/G 109.50

,t fl6 2502 uma _ P/M/G
03 lJltrassonoorafia exoloratória - P/M/G 117.50

04 Hemoorama comoleto - P/M/G 42.50
05 Teste ALT - P/M/G

75. t0OE Teste FIV/FELV - P/M/G
09 Teste fosfatase alcalina - P/M/G 16.00

11 Teste uréia - P/M/G 13.50
12 50

Ambulatorial
13 e -P 20.00
14 Aolicacão de iniecão intravenosa - M 24,50
15 ntravenosa - G 29.50
16 Aolicacão de 21.25
17 intram -M 25.75
18 Aplicacão de iniecão subcutånea intramuscular - G
19 Curativos complexos - P

20 rlexos - M 39.50
2'l Curativos complexos - G 57.00
22 Curativos simDrles - P 25.00
23 Curativos simples - M 29.00
24 Curativos simples - G
25 Sutura de ferimentos comolexos - P 350.00
26
27 Sutura de ferimentos complexos - G 545,00

225.00
29 Sutura de ferimentos simoles - M
30 -G 349.50

Gonsultas
31 Consultas aos sábados - P/M/G 134.50
32
33 asl 145.00

Vaclnas
34 Vacinas antirrábica - P/M/G
35 Vacinas VS - oatos - P/M/G 74.50
36 Vacinas V10 - cães - P/M/c 62.25

lcos com anestesia e medicacão transooeratória inclusa
37 800.00
38 Amoutacão de membro anterior - M
39 Amputacão de membro anterior - G 975.00
40 907,50
41 950,00

1 00
43 Enucleacão - P

703.75
45 Enucleacão - G t

46 432.50
47 Hérnia inquinal - M
48 -G 617.50
4S 887.50
50 Mastectomia total - M 1.112.25
51

52 Mastectomia unilateral - P 762.50
53
54 Mastectomia unilateral - G 957.25

57 Orouiectom¡a can¡no - G 294.50
58 200.00

Página "ltl
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 /e-mail: licitacao(ôfranciscobeltrao.or.qov.br-Telefone: (46) 3520-2103
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MUNICLPT DE FRA¡'IC/SCO BELTRAO

Estado do Parana
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59 Osteosslntese fêmur/tlbia/úmero/rádio/ulna - P 1.337.50
60
61 -G 1.587.25
62 -P 321.25
63 Ovariosaloinooesterectomiâ cenino - M 401.00
64 ca _G 491.00

66 837.25Parto distócico seouido de OSH - P
67 Parto distóc¡co seouido de OSH - M 881.00
68 987.25
69 Piometra - P 724.75

71 962.50
72 Tumores comolexos - P 645.00
73 Tumores 744.75
74 Tumores comolexos - G 844.75
75 -P 412.50
76
77 Tumores suoerficiais - G 593.50

1

79 Osteosslntese pelve - M 1.695,00
EO 1.895.00

Anestesla
81 70.00
82 Sedacáo - M

90.00
84 Anestesia dissociativa - P
85 d -M 148.50
86 199.50
87
88 Anestes¡a inalatória - M 199.50
89 Anestesia inalatória - G 249.50
90 Anestesia TIVA - P 149,50
91 Anestesia TIVA - M 200.00
92 Anestesia TIVA - G 249.50

lnternamentos com diár¡as de 24 horas com medicacão
93 ou 109.50
94 Fluido teraoia de aooio - doencas infecciosas ou bacterianas - M
95 OU -G r 69.50
96 diâna 24
97 horas - M 35.00
98 41.25
99 lnternamento -P 55.00
100 lnternamento pós cirúrqico - M 60.00
101 ct 74.50
'l02 ant 1 17.50
103 as de
104 190.00
'105 Transfusão de sanoue - P 50
106 Transfusão de sanoue - M
107 349.50
108 Tratamento emeroencial lenvenenamento/intoxicacão) - P
109 Tratamento emêrnenc -M '164.50

110 Tratamento emeroencial lenvenenamento/intoxicacãoì - G
Procer mentos d¡versos

11'l Desobstrução urinária em qatos - P/M/G
do cadáver - P 173.75

113 Eutanásia e destinacão do cadáver - M 271.2
11'
115 de -P 173.75
116 de
117 Retirada de esoinhos de ourico - G 296.00

119 Retirada de mlfase - M 199.50
J

121 Tratamento TW - ouimioteraoia - P 700.00

123 Tratamento TW - ouimioteraoia - G 900.00

Página trltlRua Octaviano Teixelra dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(ôfranciscobeltrao.or.oov.br-Telefone: (46) 3520-2103
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P RE F EITIJ RA M IJ N ICI PAL DE CARAN DAí
"lJnião e Compromisso com o Povo"

Adm.2021- 2024

Praça Barão de Santa Gecília, 68 - Centro CEP: 36.280-000 Carandaí - Minas Gerais
Tel. (32)3361- 1177 e-mail: selecao@carandai.mg.gov'br

Município
Ação de manejo ético populacional de cães e gatos
no município de Carandaí, conforme serviços
contidos no PLANO DE APLICAÇnO OOS RECURSOS DC

ANEXO II PLANO DE TRABALHO.

TOTAL DA DESPESA: R$ 264.960,00|'OTAL DA RECEITA: R$ 264.960,00
DE DOS RECURSOS

VALOR ESTIMADO
TotalUnitário

Especificação

cusTos

R$ 37.500,00

Castraçäo de Cadelas: cirurgia
Ce estilização para fêmea
qualquer peso e pós-operatóric
por conta da clínica até a retirad¿
dos pontos e medicação €

alimentaçäo para o pôs cirúrgico.
quantidade 10 por mês) R$ 3.125,00

R$ St.500,00Castração de Cadelas: cirurgie
de estilização para fêmea
qualquer peso e medicação pare

o pôs cirúrgico.
(quantidade 10 por mês)

R$ 2.625,00

R$ 600,00 R$ 7.200,00

Castração de Macho: cirurgia de
esterilização para cães, qualquer
peso e pós-operatório por conta
da clínica até a retirada dos
pontos e medicaçäo e
alimentação para o pôs cirúrgico.
quantidade 05 por mês)

R$ 600,00 R$ 7.200,00

Castração de Macho: cirurgia de

esterilização para cães, qualquet
peso, medicação e para o pôs

oirúrqico (quantidade 05 por mês)

R$ 12.000,00R$ 1.000,00

Castração de Gatas: cirurgia de

esterilização para gatas, qualquet
peso e medicação para o pôs

cirúrgico (quantidade 05 pot

mês),

R$ 7.200,00R$ 600,00

Castração de Gatos: cirurgia de

esterilização para gatos, qualquet
peso e medicação para o pôs

cirúrgico.
(quantidade 05 por mês).

serlncluindo a medi
imentos sem a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAí

"lJníão e Compromisso com o Povo"
Adm.2021- 2024

praça Baräo de Santa Cecília, 68 - Centro GEP: 36.280-000 Garandaí - Minas Gerals- 
Tel. (32)3361"1177 e'mail: selecao@carandai'mg'gov'br

R$ 6.000,00500,00
rio o animal ficara n

ínica. Esse procedimento
animais de rua, animai

e sempre que poss
nimais de pessoas do cad
nico.

mesuantidade 05

R$ 10.800,00R$ 900,00

incluindo medicação caso ai
cessidade o animal ficara n

estesia: cirurgias de reti
mamas, entre outras.

imentos

tntca Procedimento

r mesantidade 05

com anestesi

R$ 8.160,00R$ 680,00mana(sábado, domingo feri

emergênmentos de
dpalmente

socorro ao animal
mesuantidade 04

nos finais

R$ 5.280,00R$ 440,00

Exames, cinomose
leishmanioses entre outros
importantes para a saúde dc

animal (a clínica acrescenta).
lquantidade 04 por mês).

R$ 6.000.00R$ 500,00
Tratamento quimioterapia
(quantidade 05 por mês).

R$ 4.320,00R$ 360.00
lnternação
(quantidade 03 por mês).

R$ 1.800,00R$ 150.00
ÿisita do veterinário no canil.
[quantidade 01 por mês).

R$ 60.480,00R$ 5.040,00
Aquisição de ração para
animais do canil.
lquantidade 480 ks por mês),

os

R$ 6.720,00R$ 560,00
Combustível ida e volta no canil
e quando necessário para c

resoate de animais.
R$ 4.800,00Rs 400.00Manutenção do veículo

R$ 48.000,00R$ 4.000,00
ção de mão de ob

essa contratação é Para
idados com o canil e

envolvimento das atividades
antidade 02 funcionários

booS para

R$ 264.960,00Rs 22.080.00Custo total



M uN rcípro DE MARMETË'tåo
ESTADo oo pnReNÁ,

Marmeleiro,0S de julho de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzaçáo solicitada mediante ao requerimento de n' 05412022. expedido
pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, o presente processo deverá tramitar
pelos setores competentes com vistas a:

1 - hdicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual,

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.nr.goy,br / licitacao02@nralnreleiro.p¡gqllb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO ¡O PRREN,Á,

Marmeleiro,0S de julho de2022

PARECER coNr.Á,nru

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de julho de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021,

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 081 07 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: t5412022
Data do Processo: 0810712022

Modalidade: Chamamento Público n' 00412022

Objeto do processo: CREDENCIAMENTO de clínicas ou hospitais veterinários para realização
de atendimentos de urqência e emerqênciapara cães e gatos.

ValorMáximo R$ 97.560,00

Conta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

476 18.541 0033 2.0s8 3 .3.90.39 .99.99.00 0 18.8s7,10
48s

12.01
t8.5420037 2.090 3.3 .90,39.99.99.00 0 49.660,20

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente,

w,ru#*7#J,Eý.?*",o"
Contador

CRC/PR 07tt52lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleirqp:.eg-hr /]iglleçnpA?@,n:au¡clejrg,prgq¡lfu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,0S de julho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de jt;Jho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o das obrigações decorrentes da
contratação solicitada pelo Departamento de Meio Hldricos, conforme requerimento
nos autos, sondo que o pagamento será efetuado através
de Contabilidade.

Orçamentárias indicadas pela Divisão

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76,205.665/0001 4l
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Marmeleiro,08 de julho de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
P¡ra: Controle Interno

Proctuadoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Chamamento Público n"
00412022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do artigo 38 da Lei 8.666/93, em
atendimento a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, requerimento no

054/2022.

Cordialmente,
(-,^-rloL*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 01 /10/2021
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EDITAL DE cHAMAMENTo pÚgLrCO N, OO4I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I54I2O22.LIC

r - pnnÂwulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para

conhecimento dos interessados, que está procedendo Chamamento Público, regido pela Lei Federal no

8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
¡UnÍnfCeS, clínicas ou hospitais veterinários pararealização de atendimentos de urgência e emergência
para cães e gatos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, conforme previsto no
Anexo I deste Edital,

1,2, O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇOES, a

partir do dia 05 de setembro de2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçãopara
habilitação até o dia 28 de setembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou a qualquer tempo no setor de licitação no
endereço: Avenida Macali, no 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000.

1.2.1. A abertura dos envelopes apresentados até o dia e horário acima descritos, ocorrerá no dia 28 de

setembro de2022 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

1.3. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e

empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração prlblica, conforme disposto na Lei
Complementar L23, de 14112/2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, de07l08l20l4 - art.49,
inciso IIL

2 - OBJETO:

2,1, O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
¡UnÍOfCeS, clínicas ou hospitais veterinários parcrealização de atendimentos de urgência e emergência
para cães e gatos.

3 - DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO:

3.1. Deste chamamento público resultarão Pessoas Jurídicas classificadas, que firmarão contratos com o
Município de Marmeleiro, com base no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93, que terá vinculo a este Edital
com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do certame.

3.2. Justifica-se a contratação emLOTE ÚNICO pelo fato de que, o profissional que iniciar o atendimento,
deverá concluir, independentemente de quais procedimentos serão necessários, visto que cada caso possuirá
suas particularidades e que não é viável que parte do atendimento seja realizado em uma clínica e parte em
outra, por exemplo, Por isso, o chamamento tem por objetivo a divisão por atendimentos, e não por
procedimentos. Ainda, o objetivo do chamamento é que mais de uma empresa seja credenciada, a fim de
que, em caso uma não esteja disponível por quaisquer motivos que sejam, haja outra clínica pararealizar o

atendimento e procedimentos necessários.

4 - CONDrçOES PARA PARTTCTPAçÃO NO CREDENCTAMENTO:

4.1. Poderão credenciar-se:

4. 1 .1 , Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no Anexo I do

presente edital, localizados no território urbano de Marmeleiro - PR, desde que atendidos os

requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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4.1.1.1. A justiflrcativapara essa solicitação se deve ao fato de que serão atendimentos de urgência e

emergência, muitas vezes com risco de vida ao animal. Desta forma, a necessidade de transporte
atrasa o atendimento, podendo prejudicar o animal. Sendo assim, pretende-se que o atendimento seja
iniciado em até 10 minutos a partir da comunicação sobre o fato ao Departamento de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos.

4.2. Não poderão participar do credenciamento:

4.2.1. Empresas estrangeiras que não ñrncionem no Pafs,
4.2.2. Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também
abrangidas pela proibição aquelas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar com
qualquer ente da Federação.
4.2.3. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da
Lei n. o 8.666193,
4.2.4.Profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.
4.2.5. O profissional que for servidor público em exercício de cargo de comissão ou função
gratificada, ou que estiver em exerclcio de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura
para qualquer desses cargos.
4.2.6. Pessoas fisicas, sem empresa constitulda.
4.2.7. Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou
dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira
ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a)'ou servidor
lotado nos órgãos encarregados da contratação.

4.3. Será admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credenciamento de quaisquer
interessados que preencham as condições mínimas nele exigidas.

s - DoctiMENTAÇÃO REFERENTE À HABTLTTAçÃO:

5.1. Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

s. 1.1. HABTLTTAÇÃO JrrRbrCA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria
em exercício;

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
firncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Microempreendor lndividual - MEI, Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, ýa
aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site
www.portaldoempreendedo¡. gov.br.

5.1.2. REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverño apresentar a documentaçño
fiscal e/ou trabalhista mesmo que haja restriçño.

CMJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.pr'.eov.br / licitacaoOj@nrarnreleiro.p¿gogbr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



þ 030o
MUNICIPIO DE MARM ELEIRO

a)
b)

c)
d)
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições Municipais);
Comprovante de regularidade junto aFazenda Pública Estadual, quanto ao ICMS;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em
vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5. I.3. REGT]LARIDADE ECONÔMICA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperaçãojudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias
da data prevista para apresentação dos envelopes.

5. I.4. REGT]LARIDADN TÉCNIC¡.:

a) Licença Sanitária fomecida pelo Município sede da empresa;
b) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela

execução dos serviços (ANEXO V). A proponente deverá apresentar no mínimo um
profissional Médico Veterinário inscrito e regalanzado junto ao CRMV, acompanhado do
Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária. O(s) mesmo(s) não
poderá(ão) ser substituído(s) sem expressa attonzação do Contratante. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente;

c) Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente,
mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente
autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

d) Comprovação de registro no CRMV, através de certidão do Conselho Regional de Medicina
veterinária, Do(s) REspoNS.Á,vEL(IS) TÉCNICO(S).

5.1.5. DECL,qneÇÕnS:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo III;
b) Declaração do proponente possuir os equipamentos apropriados para execução dos serviços

solicitados (Anexo VI);
c) Requerimento para inscrição no credenciamento (Anexo II).

6 - DTSPOSTÇÖES GERATS REFERENTES AOS DOCTTMENTOS:

6.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente
autenticadas por cartório competente, ou por servidor priblico do Municlpio de Marmeleiro, d'esde que as
cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e leglveis.

6,2. Será, considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, apafür da data de emissão para as certidões
nas quais não constar a data de vencimento.

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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6.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet aaceilaçáo das mesmas ficará condicionada
a consulta pelo mesmo sistema.

6.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital ou a apresentação de documentos em

desacordo com o exigido no presente edital implicarâna inabilitação do licitante.

6.5. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste

Chamamento Público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, frxandoJhes prazo para
atendimento.

6.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo
endereço.

6,7. O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na data,
horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes

dizeres:

PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'OO4I2O22

ENVELOPE N" I - DOCLJMENTAÇAO
PROPONENTE:

CNPJ:

7 - DAS CONDrçÕES PARA PRESTAçÃO nOS SERVrÇOS:

7.1. É vedado:

a) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município,

7.2, O Município reserya-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos
credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados,
verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

7,3. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de seruiços, sendo que a solicitação
e pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda.

7.4. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidorpúblico em exercício
de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro
oficial de candidatura para qualquer desses cargos.

7.5. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

7.6. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de serviço, na forma
da minuta que é parte integrante do presente Chamamento Público.

8 - DOS VALORES:

8.1. O Município de Marmeleiro pagarâ aos prestadores de seruiços contratados, pelos serviços
efetivamente prestados, os valores constantes no Anexo L

8.2. Os pagamentos decorrentes dos serviços, objeto do presente Chamamento Público, correrão por conta
dos recursos das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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Conta Órgão/unidade Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

476 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.99.99.00 0

485
T2.OL

18,5420037 2,090 3 .3.90.39 ,99.99.00 0

9 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsoquente aos serviços
prestados, com a devida emissão da Nota Fiscal, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade
mediante ordem bancária através de instituição financeira a ser determinada pelo Municlpio.

10 _PRAZOS:

10.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos perlodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administraçáo,
com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o 8.666/93, através de Termo Aditivo.

11 - DOS RECI]RSOS ADMINISTRATTVOS:

11.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei no

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos,

11.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação
apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

11.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAÇöES, na sede da Prefeitura
Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000,
à Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderálo ou
encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão.

11.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso.

11.5. Os recursos também poderão ser endereçados ao e-mail licitacao@,marmeleiro.pr.sov.br ou
protocolados em dias úteis das 08h30min às 17h00min.

11.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.

11.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de
contestação.

11.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do
processo de credenciamento será diwlgado por meio de Termo de Homologação pelo Municlpio.

12 -DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO:

12.1 Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do
Municlpio, que verificarâ a regtlaridade do procedimento, visando a realização do processo de
inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o o'caput" do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em
vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade
local que o maior número possível de proponentes prestem os serviços em questão, no intuito de
proporcionar melhor atendimento à populagão.

13 - DA ASSINATT]RA DO CONTRATO:
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Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleim.pr.eov,br/ licitacao02øurn:cþi¡o.pr.CaJ-br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



u L 033Ð

MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo po peReNÁ

13.1. Adjudicado e Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade
de licitação, o MUMCÍPIO DE MARMELEIRO, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair o seu

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666193.

14 - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos
administrativos, sem prejuízo das multas elencadas no Item 15.

14.2. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

14.3. Em caso de rescisão contratual, se a intemrpção das atividades em andamento puder causar prejuízo
à população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o Contratado
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

14.4. Será, automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução
total do objeto contratado, nos prazos fixados no item 10.1.

14.5. O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes
situações, isoladas ou acumuladas:

14.5.1. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas
contratuais, condições constantes no edital de Chamamento Priblico n' 004/2022, especifrcações,
prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato.
14,5.2, Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos
serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro.
L4,5,3. Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do
Mruricípio de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.
14,5.4, Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante
interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo
Município de Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela
contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

l4,6,Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

14.6.1. Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 9, os
pagamentos das faturas apresentadas.
14.6.2.Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

14.7. Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos subitens
"L4.5.L" ao'14.5,4", os valores devidos à Contratada até a rescisão pennanecerão retidos com o Município
de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejulzos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s)
evento(s) motivador do rompimento contratual.

14.8. O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei
15.608ÆR "possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação
à Administração com a antecedência fïxada no termo".
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15 -rENALTDADES, sexçÕns ADMINTSTRATTvAS rARA o cAso DE INADTMrLEMENTo
CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS ILICITOS:

15.1. Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado
judicialmente se for o caso.

15.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

15.2. Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei no 8.666/93, o Municlpio de Marmeleiro poderá,
garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma
legal, bem como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666193, conforme a
gravidade da falta:

15.2.t. Advertência por escrito, sempre que veriflrcadas pequenas irregularidades.
L5.2,2. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal
de Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o
crédito gerado pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou
cobrar judicialmente se for o caso.
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos,
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
L5.2.5. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e L5.2.4, poderão ser aplicadas juntamente
com a do subitem 15.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.
15.2.6. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas
perdas e danos ocasionadas à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos
experimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes deconentes da inadimplência
contratual.

16 - DO CONTROLE, AVALTAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZÃÇÃO¿

16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa autonzada pelo Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hldricos do Munioípio de Marmeleiro, que anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário àrcgalanzaçáo
das faltas ou defeitos observados.

16.2. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do

Contratado poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

16.3. O Contratado facilitarâ ao Contratante o acompanhamento e aftscalização permanente dos serviços e
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados
para tal fim.

16.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos,
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17 - DAS oBRrcAçÕBs uos rRESTADoRES DE sERVrÇos:

17.1. A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

t7.2,Realizar os trabalhos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Marmeleiro.

17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Municlpio de Marmeleiro,
sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias e tributárias.

17.4. Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e
qualidade exigida.

17.5. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específlrcas da
Contratada:

17.5.1. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Município de
Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.
L7.5.2. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.
17.5.3, Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas
condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações
eventualmente cometidas.
17,5.4. Emitir relatório mensal, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
contendo a prestação dos serviços realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis
auditorias nas contas da pessoajurídica.
17.5.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração desse
faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.
17.5.6. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da
municipalidade.
17.5.7. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas
averiguações.

18 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO:

18.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não exclui
nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a licitações e contratos
administrativos.

18.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos
relativos àprestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 daLei 8.078, de 11.09.90 (Código de
Defesa do Consumidor).

19 - OBRTGAçÕES DO MrrNrCþlO:

19.1. Pagamento conforme item 9, desde que atestadas, após liberação da Diretora do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

19.2. Vistoriar, periodicamente, os serviços do prestador, visando verificar a manutenção das condições
satisfatórias constatadas por ocasião da contratação.
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19.3. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços, conforme item
t7.

20 - DrsPosrçÕEs GERAIS:

20,1,É, facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualizaçáo de

qualquer documento relativo ao presente Chamamento Público,

20.2. Reserva-se o municlpio de Marmeleiro, revogar ou anular este Chamamento Público nos termos do

Art. 49 da lei 8.666193, no seu todo ou em parte.

20.3. A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO
e terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente Chamamento

Público, isentando o MUNICÍPIO de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

20.4. Ao participar do presente Chamamento Público, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da Lei,
por qualquer irregularidade constatada.

20.5. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por

escrito, encaminhado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, no 255, fone

(46) 3525-81 07, CEP 85.6 I 5-ooo.

20.6. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitações e proponentes presentes.

21-AI\EXOS DO EDITAL:

AIIEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II _ MODELO DE REQUERMENTO PARA INSCRIçÃO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇÃO tnrtm'ICADA

Ar\EXO rV - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

ANEXO V - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Pitati
Prefeito
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ANEXO I

TERMo nn nmnnÊNclA

1 - EsPncrrlcaçÃo Do oBJETo:

1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ¡UnÍofC¿,S, clínicas ou
hospitais veterinários panrcalização de atendimentos de urgência e emergên ciaparucães e gatos, de acordo
com as especificações técnicas adiante discriminadas.

LOTE 01

Item Quant. Unid. Descrição / Procedimento Porte Valor
Unitário Valor Total

01 28 Unid. Radiografia até 04 Único 200,00 5.600,00
02 t0 Unid. Eutanásia 200,00 2.000,00
03 10 Unid, Eutanásia Médio 250,00 2,500,00
04 l0 Unid. Eutanásia Grande 290,00 2.900,00

05 l2 Unid.
Tratamento
TCE

emergencial politraumatizado/
Pequeno 350,00 4.200,00

06 t2 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE Médio 410,00 4920,00

07 t2 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE Grande 460,00 5.520,00

08 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicação/picada de animal
peçonhento

Pequeno 360,00 2.160,00

09 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicaçãolpicada de animal

peçonhento
Médio 400,00 2.400,00

10 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicaçãolpicada de animal
!eçonhento

Grande 450,00 2.700,00

11 2 Unid. Piometra Pequeno 900,00 1.800,00
t2 2 Unid. Médio I.000,00 2.000,00
13 2 Unid. Piometra Grande 1.200,00 2.400,00
t4 2 Unid. Gastroenterite hemorrágica þarvovirose) Pequeno 200,00 400,00
15 ) Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Médio 250,00 500,00
16 2 Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Grande 290,00 580,00
t7 40 Unid. Vermifrrgação Pequeno 9,00 360,00
18 40 Unid. Vermifugação Médio 19,00 760,00
19 40 Unid. Vermifirgação Grande 39,00 l.560,00
20 40 Unid. Sedação Pequeno 110,00 4.400,00
21 40 Unid. Sedação Médio 130,00 5.200,00
22 40 Unid, Sedação Grande 160,00 6.400,00
23 , Unid. Cesariana Pequeno 800,00 1.600,00
24 2 Unid. Cesariana Médio 900,00 1.800,00
z5 a Unid. Cesariana Grande l.000,00 2.000,00
26 10 Unid. Teste para parvovirose nlco 80,00 800,00
27 t0 Unid. Teste para cinomose 70,00 700,00
28 t0 Unid. Teste para fiv/felv 100,00 l.000,00
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29 28 Unid.
Exame de sangue - hemograma oompleto com
plaquetas Único 35,00 980,00

30 20 Unid. Exame de sangue - uréia único 18,00 360,00
31 20 Unid. Exame de sangue - creatinina único 15,00 300,00

32 20 Unid. Exame de sangue - tgo Unico 15,00 300,00

33 20 Unid. Exame de sangue - tgp Unrco 15,00 300,00

34 20 Unid. Exame de sangue - Eama gt Único 18,00 360,00

35 20 Unid. Exame de sangue - fosfatase alcalina único 20,00 400,00

36 20 Unid. Anestesia Pequeno 150,00 3.000,00

37 20 Unid. Anestesia Médio 150,00 3.000,00

38 20 Unid. Anestesia Grande 200,00 4,000,00

39 20 Unid. Consultas generalista até lShoras Unlco 90,00 1.800,00

40 20 Unid. Consulta das 18 às 00 Uruco 150,00 3.000,00

4t 20 Unid. Consultas após 00 Único 180,00 3.600,00

42 20 Unid. Consultas sábado após l2:00 Umco 150,00 3.000,00

43 20 Unid. Consultas domingos/feriados único 200,00 4.000,00

1,2. O valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 97.560,00 (noventa e sete mil
e quinhentos e sessenta reais).

1.3. O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos
Contratados, que só farãojus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que
autorizados e aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos do
Contrato.

2 - LOCAL E FORMA PARA EXECUÇ.Ã,O DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA:

2.1. Os itens descritos no lote 01 deverão ser realizados nas dependências das empresas contratadas, que
deverão seguir a Resolução do CRMV n" 1015/20l2paracorreta realização dos procedimentos.

2,2, As quantidades acima mencionadas serão utilizadas conforme a demanda existente, conforme a
solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos.

2.3. A(s) cllnica(s) deve(m) estar localizada(s) no município de Marmeleiro, visto que a necessidade de
transporte para outro município atrasa o atendimento, podendo prejudicar o atendimento do animal podendo
levar a óbito em algumas situações. A exigência dalocalização no município de Marmeleiro também se
deve pelo fato de que parte da população beneficiada com o serviço não possui velculo de transporte, bem
como o Departamento de Meio Ambiente também não possui velculos e motorista para rcalizar esse
transporte.

2.4. Justifica-se exigência da clínica localizar-se no município de Marmeleiro - PR, devido ao fato da
logística em que os próprios tutores ou responsáveis podem levar e buscar o animal, além de possibilitar o
rápido encaminhamento em necessidade de atendimento pós-operatório por complicações, bem como da
remoção dos pontos. Além disso, contribuirá para o bem-estar dos animais para não haver o stress no
transporte, que quanto menor a distância menos tempo os animais passamno velculo e assim ocoffe menos
stress ao animal.

2.5. Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante,
respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços.
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2.6. Os procedimentos de atendimento de urgência e emergência (Lote 01) deverão ser realizados nas
dependências da empresa credenciada, estabelecida dentro do território do município de Marmeleiro, e com
a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitados.

2,7, Caso seja necessário, a(s) cllnica(s) deverem realizar a higiene do animal antes do procedimento.

2.8. Em caso de óbito do animal, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou responsável, o qual pode
optar pela remoção do corpo ou então autorizar a cllnica a destinar o corpo.

2.9. Os produtos/serviços deverão ser prestados por empresa com atendimento na modalidade plantão,
independente de finais de semana ou feriados.

2.10. Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória.

2,ll.Para os atendimentos de urgência e emergência, a avaliação da necessidade, bem como do tipo de
cirurgia, caberâ aos veterinários da contratada, sendo necessário elaboração e entrega de laudo técnico,
justificando a necessidade do procedimento.

2,12. O tempo para atendimento do serviço de urgência e emergência seguirá classificação baseada em
emergência, quando paciente necessitar atendimento imediato; maior urgência, quando paciente necessitar
atendimento prioritário; menor urgência, quando paciente necessitar atendimento em até 4 horas; e
atendimento eletivo, quando paciente deverá ser atendido sob agendamento,

2.13, Aclínica cadastrada para atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário, seja
por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirurgicos e medicamentos necessários para
recuperação.

2.14, A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionado s arealizaçáo dos exames, como
equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPIs para a equipe, entre outros itens
necessários paraaperfeita execução do objeto.

2.15. Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico
veterinário devidamente inscrito ercgalarizado junto ao CRMV.

2.16, Acllnica deverá possui e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em caso
de emergências fora do horário de expediente convencional.

2.17. A esterilização de todo instrumentalficarâacargo da contratada, sem ônus adicional a administração
pública.

2.18. Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com
o número e fluxo de animais a serem atendidos.

2.19. Após aautonzação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos para atendimento de um
animal, a clínica deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar
relatório e laudo técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, e
após será emitida Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento proporcionado a cada
animal em cada caso.

3 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

3.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de acordo com as solicitações, pelo período
de 12 (doze) meses (vigência).
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3.2. O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituldos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notiflrcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.4. No caso de cancelamento de contrato por parte da Contratada, esta deverá comunicar o Departamento
de Meio Anrbiente e Recursos Hídricos, com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

3.5. Destaca-se que serão tomadas providências cabíveis, no caso de ser constatado não cumprimento de
qualquer uma das exigências especificadas neste Termo.

4 - OBRTGAçÕES:

4.1. DA CONTRATADA:

4.1.1. Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana.

4,1,2,Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,
controle efrscalizaçáo da execução dos serviços.

4.1.3. Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e
Abastecimento, quanto à técnica cirurgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo
a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com nonnas do Conselho Federal de Medicina
Veterinária).

4.1.4. Disponibilizar os prontuários, devidamente assinados e carimbados pelo Médico Veterinário
responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, relatando
as informações dos animais atendidos, referente a dados clínicos, cirurgicos e laboratoriais, assim como a
descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento cirurgico de esterilização dos
animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com arettradados pontos.

4.1.5. Fomecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas
necessárias para o perlodo pós-operatório, que será entreguepara o responsável do animal.

4.1.6. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatório (imediato,
mediato e tardio).

4.1.7. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que
realizem os procedimentos veterinários.

4.1.8. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a
comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos
mesmos.

4.1.9. Caberâ a clíruca veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-
cirurgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-
cirurgicos até o completo restabelecimento do animal.
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4.1.10. A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender os casos de intercorrências
ou complicações deconentes do procedimento cirurgico de esterilização.

4.1.11. Caberâ à cllnica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável
pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

4.1.11.1, Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento
cirurgico.

4.1.LL.2. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou
contaminação da ferida cirurgica.

4.1.11.3. Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o
caso.

4.L.11.4. É de responsabilidade do proprietário ou responsável pelo animal a compra dos
medicamentos prescritos pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirurgico, após a alta do
mesmo.

4.1.11.5. Retorno para a realizaçáo da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a

avaliação do Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

4. I .1 I .6. Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao
atendimento, bem como do momento daalta, para todos os animais atendidos,

4.1,.11.7, Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e
Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados.

4.1.11.8. Vedado o direito de escolher entre espécie,Íaça, porte, peso, sexo do animal que será
realizado o atendimento.

4.1 .ll .9 . A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva
realização do procedimento pré-operatíno até o pleno reestabelecimento do paciente.

4.1.11.10. O armazenamento e destino final dos reslduos biológicos deverão ocoffer de forma
adequada e de acordo com as noÍnas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão
fiscalizador.

4.1 . 1 1 .1 I . A contratada deverá fornecer, no momento da alta, cone elisabetano ou roupa cirurgica a

todos os animais submetidos a procedimentos cirurgicos.

4.1,12. DA ALTA - A alta do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vira lata)
deverá ser feita ao proprietário ou responsável, após o procedimento cirurgico.

4.1.13. DO PROCEDMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirurgico deverá ser realizada
em Cllnica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico.

4.1.14, A cllnica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico, com a disponibilização de
profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço.

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Maoali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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4.1.15. A contratada deverá realizar os procedimentos cirurgicos, mediante protocolo anestésico atualizado,
envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com
anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente inalatório halogenado ou através de
anestesia total intravenosa por infusão contlnua com medicamentos anestésicos seguros paraavida animal.

4.1.16. Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada
por ele, receberá o animal e a autonzação de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos de animais
enantes pelo coordenador do projeto; o identificæá de acordo com a espécie, sexo, pelagem, peso e outras
características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de identificação do animal.

4,1,17 . A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo animal,
sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirurgicos
necessários para a realizaçáo dos procedimentos, bem como o que for necessário para o bem-estar do
animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado.

4.1.18. O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde
deverão ocoffer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA
ou órgão fìscalizador.

4,1.19, A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do
Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4" $1o - Resolução 96212010 do
cFMV).

4.1,20, Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de responsabilidade
da cllnica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rlgida assepsia.

4,1,21. A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como, fomecer
quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme inciso D(
e XI do art. 13 da Resolução CFMV n,'72212002. que aprova o Código de Ética do Médico Veterinário.

4.1.22, Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da flrcha de
identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório, conforme cada caso.

4,1.23. DOS PROCEDMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos,
instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para
cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: Animais mantidos com
infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9%o e anestesia intravenosa ou inalatória,

4.1,24. DOS PROCEDMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser
monitorados até o restabelecimento da consoiência e recuperaçáo da temperatura. Os animais recebem
primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequência entregar os animais no local da
coleta juntamente com receita, As suturas cutâneas são removidas no mlnimo 7 dias após o procedimento.
O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e
licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. O local de permanência pós-operatório
deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além
de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o
internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.o
101512012. A cllnica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de
profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços.

4.1,25. Tratar as questões inerentes ao objeto deste termo, através do(s) responsável(is) técnico(s), não se
admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do
contrato, a não ser por iniciativa deste último.

CMJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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4,1,26. Responsabilizapse por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público,
empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termós do art. 70
da Lei n". 8.666/1993.

4,1,27 , Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município
ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente,
ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a frscalização ou
acompanhamento pelo Município.

4.1,28. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste termo, de
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica
pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

4.1.29. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fomecimento
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

4.1.30. É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência
durante ou após o procedimento cirurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratína,
hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e slndrome de ovário
remanescente.

4.1.31. Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

4.1.31.1. Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal.

4.1.31.2. Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade.

4.1.3I.3. Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e
norrnas, não cabendo à frma executante o direito de indenização.

4.1.3L4. Providenciar aregtlaização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do
Municlpio.

4,2,DO CONTRATAI\TE:

4.2.1. Yenficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,
conforme as especificações constantes do Edital e da proposta.

4.2.2. Comtrucar à Contratada, no caso de inconformidades.

4.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

4,2,4, Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, rLo pÍazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

4,2,5, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s -DA FTSCALTZAçÃO DOS SERVrÇOS:
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5.1. O recebimento, a frscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de
responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Marilete
Chiarelotto e da Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, Fernanda Barizon.

5,2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

5.3. As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citadas acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será flrrmado entre as pades.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
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ANEXO II

REeUERTMENTo IARA nqscRrçÃo No cREDENcTAMENTo DE pnsso¿. runlorca

(este documento deve ser elaborado em formulário próprio)

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
¡fnÍlfC¿,S, clínicas ou hospitais veterinários pararealização de atendimentos de urgência e emergência
para cães e gatos, nos termos do Edital de Chamamento Prlblico n' 00412022. divulgado em (data da

diwlgação).

Razão Social

CNPJ:

Telefone:

E-mail

Endereço: No:

Bairro:

CEP Cidade: Estado:

lnformar Agência e Conta para pagamento.
conta deve ser no nome do

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que

temos a oferecer:
* Relacionar os itens e valores de acordo com o Termo de Referência - ANEXO I.
* A LICITANTE deverá apresentar proposta para atendimento a todos os itens do Lote.

LOTE 01

Banco: no Agência: no

C/C:no:

Item Quant. Unid. Descrição / Procedimento Porte
Valor

Unitário
Valor Total

Uruco 200,00 5.600,0001 28 Unid. Radiografia até 04 (quaho) exposições

Pequeno 200,00 2.000,0002 l0 Unid. Eutanásia

Médio 250,00 2.500,0003 10 Unid. Eutanásia

290,00 2.900,0004 l0 Unid. Eutanásia Grande

Pequeno 350,00 4.200,0005 t2 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE

Médio 410,00 4920,0006 t2 Unid.
Tratamento
TCE

emergencial politraumatizado/

07 l2 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE

Grande 460,00 5.520,00

Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicaçã olpiaada de animal
neconhento

Pequeno 360,00 2.160,0008 6 Unid.

09 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicaçã olpicada de animal
peconhento

Médio 400,00 2.400,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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(cidade), (dia) de (mês) de (ano)

(Assinatura e identificação da proponente)

10 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação lpicada de animal
peçonhento

Grande 450,00 2.700,00

11 2 Unid. Piometra Pequeno 900,00 L800,00

t2 2 Unid. Piometra Médio 1.000,00 2.000,00

13 ) Unid. Piometra Grande L200,00 2.400,00

t4 2 Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Pequeno 200,00 400,00

15 ) Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Médio 250,00 500,00

16 2 Unid. Gastroenterite hemonágica þarvovirose) Grande 290,00 580,00

l7 40 Unid. Vermifrrgação Pequeno 9,00 360,00

18 40 Unid. Vermifi.¡gação Médio 19,00 760,00

t9 40 Unid. Vermifrrgação Grande 39,00 1.560,00

20 40 Unid. Sedação Pequeno I10,00 4.400,00

2t 40 Unid. Sedação Médio 130,00 5.200,00

22 40 Unid. Sedação Grande 160,00 6.400,00

23 ) Unid. Cesariana Pequeno 800,00 1.600,00

24 ) Unid. Cesariana Médio 900,00 1.800,00

25 2 Unid. Cesariana Grande 1.000,00 2.000,00

26 10 Unid. Teste para parvovirose Único 80,00 800,00

27 l0 Unid. Teste para cinomose Único 70,00 700,00

28 l0 Unid. Teste para fiv/felv Uruco 100,00 1.000,00

29 28 Unid.
Exame de sangue - hemograma completo com
plaquetas Único 35,00 980,00

30 20 Unid. Exame de sangue - uréia único 18,00 360,00

31 20 Unid. Exame de sangue - creatinina Único 15,00 300,00

32 20 Unid. Exame de sangue - tgo único 15,00 300,00

33 20 Unid. Exame de sangue - tgp Único 15,00 300,00

34 20 Unid. Exame de sangue - gama gt Único 18,00 360,00

35 20 Unid. Exame de sangue - fosfatase alcalina único 20,00 400,00

36 20 Unid. Anestesia Pequeno 150,00 3.000,00

37 20 Unid. Anestesia Médio 150,00 3.000,00

38 20 Unid. Anestesia Grande 200,00 4.000,00

39 20 Unid. únicoConsultas generalista até l8horas 90,00 1.800,00

40 20 Unid. Consulta das 18 às 00 Único 150,00 3.000,00

4t 20 Unid. Consultas após 00 Único 180,00 3.600,00

42 20 Unid. Consultas sábado após 12:00 Uruco 150,00 3.000,00

43 20 Unid. Consultas domingos/feriados único 200,00 4.000,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÃo uNrucADA
(papel timbrado da licitante)

.Á, Comissão Permanente de Licitaçño

Pelo presente instrumento, a empresa ........................,, CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja funçãolcargo
é, (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura do Contrato,
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública,
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal),
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fl¡tura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endercço:

E-mail:
Telefone: ( )

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraÇão junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/I4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Chamamento
Público n.o 004/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato,

..,........de de2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO TV

MTNUTA DE coNTRATo DE pREsrAçÃo nB snRvrços No 'c'.,ct2022
(Chamamento Público N" 00412022 - PMIvf)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoajurldica de direito público intemo inscrita no CNPJA{F sob
o no 76,205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-L SSPÆR e inscrito no CPF/ïVIF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAITITE; e a empresa *******, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJA{F sob o
no *¡t¡Í¡t¡t, com sede na *****!t, no ¡l't**, Bai¡ro ,1.¡F¡1.¡1.t, Cidade de ***:l', Estado do ***{' CEP ***, Telefone
(t{') ***t*{', e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'l't¡N'¡r¡r**'r, portador da cédula de identidade
civil (RG) no 'ß'Ír"t** SSP/**, e inscrito no CPF/lr{F sob o no ¡tt***¡l'*'t, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8,666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no Edital de CIIAMAMENTO pÚgLfCO N" 004i2022, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.Á.USTJLA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas
disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n'00412022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USIJLA SEGT]NDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçilo de empresa (clínica ou hospital veterinórÍo) para
realizaçõo de atendimentos de urgência e emergência para cões e gatos, de acordo com Chamamento
Público n" 004/2022.4 quantidade de serviços a ser executado dr:rante a vigência contratual irá depender
do número de empresas que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 97.560,00
(noventa e sete mil e quinhentos e sessenta reais), sendo de responsabilidade do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos o controle deste valor. E de acordo com as abaixo:

01 Unid. Radiografia até 04 (quatro) exposições Único 200,00

02 Unid. Eutanásia Pequeno 200,00

03 Unid. Eutanásia Médio 250,00

04 Unid. Eutanásia Grande 290,00

05 Unid. Tratamento emergencial politraumatiz adol TCE Pequeno 350,00

06 Unid. Tratamento emergencial politraumatizado/ TCE Médio 410,00

07 Unid. Tratamento emergencial politaumatizado/ TCE Grande 460,00

08 Unid.
Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicacã olr.icada de animal oeoonhento

Pequeno 360,00

09 Unid.
Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicação lpiaada de animal peçonhento Médio 400,00

10 Unid.
Tratamento emergencial vítima de
envenenamento/intoxicacã ol picada de animal peçonhento Grande 450,00

11 Unid. Piometra Pequeno 900,00

t2 Unid. Piometra Médio 1.000,00

13 Unid. Piometra Grande 1,200,00

t4 Unid. Gastroenterite hemorrágica þarvovirose) Pequeno 200,00

b ¡r,:tr¡,ritl:l¡, I i i r¡¡ tLrr!il¡or(¡l ¡;t (r,
ii Ir :¡, t{¡

ì :il¡tr
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2,2Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor
total estimado de R$ **r** (** reais).

2,2.1 O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos
Contratados, que só farãojus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que

autorizados e aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos do
Contrato.

2.3 No valor contratado já, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL^A,usuLA TERCETRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15 Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Médio 250,00

16 Unid. Gastroenterite hemorrágica (parvovirose) Grande 290,00

l7 Unid. Vermifrrgação Pequeno 9,00

Médio 19,0018 Unid. Vermifrrgação

19 Unid. Vermifugação Grande 39,00

20 Unid. Sedação Pequeno I10,00

2t Unid, Sedação Médio 130,00

22 Unid. Sedação Grande 160,00

23 Pequeno 800,00Unid, Cesariana

24 Unid. Cesariana Médio 900,00

25 Unid. Cesariana Grande 1.000,00

26 Unid. único 80,00Teste para parvovirose

27 Unid. Teste para cinomose único 70,00

28 Unid. Teste para fiv/felv Único 100,00

29 Unid. único 35,00Exame de sangue - hemograma completo com plaquetas

30 Unid. Exame de sangue - uréia único 18,00

31 Unid. Exame de sangue - creatinina Umco 15,00

32 Unid. Exame de sangue - tgo Único 15,00

33 Unid. Exame de sangue - tgp único 15,00

34 Unid. Exame de sangue - gama gt Umco 18,00

35 Unid. Exame de sangue - fosfatase alcalina único 20,00

36 Unid. Anestesia Pequeno 150,00

37 Unid. Anestesia Médio 150,00

38 Unid. Anestesia Grande 200,00

39 Unid. Consultas generalista até l8horas único 90,00

40 Unid. Consulta das 18 às 00 Umco 150,00

4t Unid. Consultas após 00 Umco 180,00

42 Unid. Consultas sábado após l2:00 Único 150,00

43 Unid. Consultas domingosiferiados Unrco 200,00
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancána
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ',r'-',k/2021

(Chamamento Público N'00412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o pÍazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/lvlF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1o Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cL.Á,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cL,Á,usuLA eurNTA - Dos pRAzos E LocAL PARA ExEcuçÃo Dos sERvIÇos E
vlcÊNcu.:
5.1 Os itens descritos no lote 01 deverão ser realizados nas dependências das empresas contratadas, que
deverão seguir a Resolução do CRMV n" I 01 5/201 2 para correta realizaçio dos procedimentos.

5.2 As quantidades acima mencionadas serão utilizadas conforme a demanda existente, conforme a

solicitação (autonzaçáo) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos,

5.3 A(s) clínica(s) deve(m) estar localizada(s) no município de Marmeleiro, visto que a necessidade de

transporte para outro município atrasa o atendimento, podendo prejudicar o atendimento do animal podendo

levar a óbito em algumas situações. A exigência da localização no município de Marmeleiro também se

deve pelo fato de que parte da população beneficiada com o serviço não possui veículo de tranpporte, bem

como o Departamento de Meio Ambiente também não possui veículos e motorista para realizar esse

transporte,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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5.4 Justif,tca-se exigência da clínica localizar-se no município de Marmeleiro - PR, devido ao fato da
logística em que os próprios tutores ou responsáveis podem levar e buscar o animal, além de possibilitar o
rápido encaminhamento em necessidade de atendimento pós-operatório por complicações, bem como da
remoção dos pontos. Além disso, contribuirá para o bem-estar dos animais para não haver o stress no
transporte, que quanto menor a distância menos tempo os animais passam no veículo e assim ocoro menos
stress ao animal.

5.5 Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante,
respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços.

5.6 Os procedimentos de atendimento de urgência e emergência (Lote 01) deverão ser realizados nas
dependências da empresa credenciada, estabelecida dentro do território do município de Marmeleiro, e com
autilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitados.

5.7 Caso seja necessário, a(s) clínica(s) deverem realizar. a higiene do animal antes do procedimento

5.8 Em caso de óbito do animal, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou responsável, o qual pode
optar pela remoção do corpo ou então autorizar a cllnica a destinar o corpo.

5.9 Os produtos/serviços deverão ser prestados por empresa com atendimento na modalidade plantão,
independente de finais de semana ou feriados.

5.10 Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória.

5.11 Para os atendimentos de urgência e emergência, a avaliação da necessidade, bem como do tipo de
cirurgia, caberá aos veterinários da contratada, sendo necessário elaboração e entrega de laudo técnico,
justificando a necessidade do procedimento.

5,12 O tempo para atendimento do serviço de urgência e emergência seguirá classificação baseada em
emergência, quando paciente necessitar atendimento imediato; maior urgência, quando paciente necessitar
atendimento prioritário; menor urgência, quando paciente necessitar atendimento em até 4 horas; e
atendimento eletivo, quando paciente deverá ser atendido sob agendamento.

5.13 A cllnica cadastrada para atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário, seja
por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirurgicos e medicamentos necessários para
recuperação,

5.14 A contratada deverá responsabilizaþse por todos os ônus relacionados arealizaçáo dos exames, como
equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPIs para a equipe, entre outros itens
necessários para a perfeita execução do obj eto.

5.15 Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico
veterinário devidamente inscrito eregiarizado junto ao CRMV.

5.16 A clínica deverá possui e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em caso
de emergências fora do horário de expediente convencional.

5.17 A esterilização de todo instrumental ftcarâ a cargo da contratada, sem ônus adicional a administração
pública.

5.18 Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com
o número e fluxo de animais a serem atendidos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5.19 Após a autorização do Departamento de Meio funbiente e Recursos Hídricos para atendimento de um
animal, a clínica deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar
relatório e laudo técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, e

após será emitida Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento proporcionado a cada

animal em cada caso.

5.20 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de acordo com as solicitações, pelo período

de 12 (doze) meses (vigência).

5.21 O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.22 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.23 No caso de cancelamento de contrato por parte da Contratada, esta deverá comunicar o Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

5.24 Destaca-se que serão tomadas providências cabíveis, no caso de ser constatado não cumprimento de
qualquer uma das exigências especificadas neste Termo.

5.25 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até **t*t*,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja
interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, daLeinJ 8.666193, através
de Termo Aditivo.

5.26 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL^Á,usuLA snxrA - DAs oBRrcAçÕns oe coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta.

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades.

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ,usIJLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕns p¿. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana.
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7.2 Pennittr o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,
controle e fiscalização da execução dos serviços.

7.3 Permitir afrscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e Abastecimento,
quanto à técnica cirurgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter
uniformidade nos procedimentos (de acordo com norTnas do Conselho Federal de Medicina Veterinária).

7.4 Disponibilizar os prontuários, devidamente assinados e carimbados pelo Médico Veterinário
responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, relatando
as informações dos animais atendidos, referente a dados clínicos, cirurgicos e laboratoriais, assim como a
descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento cirurgico de esterilização dos
animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com arefirada clos pontos.

7.5 Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas necessárias
para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal.

7.6 Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatório (imediato,
mediato e tardio).

7.7 Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que realizem
os procedimentos veterinários.

7.8 É vedado cobrat, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a
comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos
mesmos.

7,9 Caberá. a cllnica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-
cirurgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-
cinrgicos até o completo restabelecimento do animal.

7.10 A clínica veterinfuia ou hospital veterinário contratado deverá atender os casos de intercorrências ou
complicações decorrentes do procedimento cirurgico de esterilização.

7,ll Caberá,à cllnica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo
animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

7,ll,l Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirurgico.

7,11.2 Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou
contaminação da ferida cirwgica.

7,11,3 Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso.

7.11,4 É de responsabilidade do proprietário ou responsável pelo animal a compra dos medicamentos
prescritos pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirurgico, após a alta do mesmo.

7.11.5 Retomo para arealização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do
Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

7.1t.6 Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao
atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos.
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7,11.7 Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com

indicação de uso aos procedimentos realizados.

7.11.8 Vedado o direito de escolher entre espécie,raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o

atendimento.

7,ll,g A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva

realizaçáo do procedimento pré-operatóio até o pleno reestabelecimento do paciente.

7.11.10 O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de

acordo com as nonnas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador.

7.ll,ll A contratada deverá fornecer, no momento da alta, cone elisabetano ou roupa cirurgica a todos os

animais submetidos a procedimentos cirurgicos.

T.I}DAALTA - A alta do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vira lata)

deverá ser feita ao proprietário ou responsável, após o procedimento cirurgico.

7.13 DO PROCEDMENTO CIRÚRGICO: Arealização do procedimento cirurgico deverá ser realizada

em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico.

7.14 A cllnica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço.

7.15 A contratada deverá realizar os procedimentos cirurgicos, mediante protocolo anestésico aitalizado,
envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com

anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente inalatório halogenado ou através de

anestesia total intravenosa por infusão contínua com medicamentos anestésicos seguros paraa vida animal.

7.16 Na chegada do animal ao hospital ou cllnica veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada

por ele, receberá o animal e a autonzação de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos de animais

errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, pelagem, peso e outras

caracterlsticas relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de identificação do animal.

7.17 Apartir da chegada do animal, a clíntcaou hospital veterinário contratado é responsável pelo animal,

sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirurgicos

necessários para a realizaçáo dos procedimentos, bem como o que for necessário para o bem-estar do

animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado.

7.18 O aÍmazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde

deverão oco¡¡er de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA
ou órgão fiscalizador.

7,lg A perfeita realizaçáo dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do

Programã, nunca colocando em riico a vida e o bem estar do animal (art. 4'$lo - Resoluçáo 96212010 do

CFMV).

7.20 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrrgico são de responsabilidade da

cllnica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rlgida assepsia'
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7.21 ACIínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como, fornecer
quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conformê inciso D(
e XI do art.13 da Resolução CFMV n.'72212002. que aprova o Código de Ëtica do Médico Veterinário.

T,22Dosprocedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de identificação

animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório, conforme cada caso.

7.23 DOS PROCEDMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (oampos, instrumentais,

gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para cirurgia e de

qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são: Animais mantidos com infusão de NaCL
(Cloreto de Sódio) 0,9%o e anestesia intravenosa ou inalatória.

7.24 DOS PROCEDMENTOS PÓS-OPERATÓnIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem

primeira dose de AINES (antiinflamatórios não esteroides) na sequência entregar os animais no local da

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.

O procedimento cinlrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e
licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. O local de permanência pós-operatório

deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além

de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o

internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.o

IOI512O1,2. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços.

1,ZíTratar as questões inerentes ao objeto deste termo, através do(s) responsável(is) técnico(s), não se

admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do

contrato, a não ser por iniciativa deste último.

7.26 Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público,

empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70

da Lei n'.8.666/1993.

7.27 Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município
ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente,

ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo Município.

7.28Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste termo, de

acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica

polos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

7,29 Aptxada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento

efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

730 É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência

durante ou após o procedimento cirurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratória,

hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário

remanescente.

7.31 Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

7.31,1Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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7,31,2 Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade.

7.31,3 Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não

cabendo à firma executante o direito de indenização.

7.31.4 Providenciar a regtlanzação de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalizaçáo do

Município.

cLÁusuLA orrAvA DAS sANÇÕES ADMTNISTRATTvAS PARA o cASo DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

aft.79 da Lei n' 8.666193:'

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplioação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recòhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enqnadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6 As sanções ora plevistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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cr,Áusur,A NoNA - DA Frsc^lr,z¡.ÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídrioos, Marilete
Chiarelotto e da Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Fernanda Barizon.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citadas acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00412022,

cLÁ.UsT]LA DÉCIMA - DA RESCISÃ.O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia par a a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúrdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

S3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL^Á,usuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAÇöns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666/93.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
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$20 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

frevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL^Á,usuLA DÉcrMA sEGuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n," 12,84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

consiituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cL,Á.usuLA DÉcrMA TERCETRA - DA PUBLICAçAO E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo lJnico, do art. 6I, daLei8.666193.

cL^Á,usuLA DÉcIMA eUARTÄ - DA LEGISLAÇÃo APLIcÁ,vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL^Á,usuLA DÉcIMA Qtm{TA -DA TRANSMISs^Ã,o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado,

cLÁ,Ust]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cL.A,USTJLA DÉCIMA SÉTDIA - SUCESSÃ,O E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ¡t't!*tt de2022.

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação vigente declaramos que o(s)

responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é(são):

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

de .............. ...... de 2022.
Local e Data

(carimbo, notne, RG n" e assinatura do responsável legal)

ìì'|{',ôlo:

iï(,1úiriir i¡o

i ll.¡'e,1:¡¡,,¡i,

{( ji:r:t:rr

r.\,rIjlrr;íìiråii:
'¡llo) ¡ r trl,. ,i, l.l;¡t1rtti1:rItdlrtiir 

I

ll;¡:ii.r'rìlt,
(,¡r;r¡ l1 it rlo
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE POSSUIR EQUIPAMENTOS

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos para os devidos fins e efeitos legais, que

possuímos todos os equipamentos apropriados para execução dos serviços constantes no Anexo I do Edital

de Chamamento Prlblico n" 004/2022.

... de.................... de2022.
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante lega[)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro,05 de agosto de2022.

cnnrmÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle Interno Sra. Luciana

Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de2022 até20 de agosto de2022, conforme

comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei no 8.66611993, Art. 38, que dispõe do

"Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autonzaçáo respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

t...1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo
n' 15412022 não será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurldico.

Respeitosamente,
(**L=^ ã:*'
RÍcardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0Il 1012021
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Folha de Pagamento

Relatório Aviso de Férias

Pág 7114

[16 Be

AVISO DE FÉRIAS

Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 / 1970 / 3700000060 - 0

N" CTPS/Série lUFt 872181 / 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028,058.829'11

Dias Direito Dias já Frufdos Fruição Atual

30 10 20

Horas Falta

03:27

Saldo de Dias

CONFERE COI'{
CI ORIGINAL

0 5 Åtìil, 2022

iI.IATU RA

Dias Faltados
Periodo

Aquisitivo(lnlcio)

1110612020

Perfodo
Aquisitivo(Final)

1010612021
00

Perfodo Férias:

Retorno ao Serviço:

O1lOgl2O22 a 2010812022 Dias: 20

2110812022

/<-

pelo presente comunicamos a v. sa. que ser-lhe-ão concedidas férias de acordo com o acima descrito'

Aimportânciarelativaàsfériaseaoabonopecuniário,seforocaso,ficaráàsuadisposiçãoapartirde01lo8l2o22'

Marmeleiro(PR), 27 de julho de 2022'

do (sob carimbo) Assinatura do

lÞM SlßraõeF I tdã ldâ^tlf.¡dñr' WFP?7tañ1-tr¿A-OfSZl WnôÊÞl RF'Ã Éñ¡riáñ ññ. FAÊllANn RAS. ô| I nôNlnA .r', na l'riaa I 7.Et./ I -lìâ'nñ
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos frns, que nesta data, às 15h20, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 15412022-LIC, de Licitação na modalidade Chamamento Público no

00412022.

Marmeleiro, 16 de agosto de2022

@rafritura cl,{unt ciøal ãa d,hnnoløtro
/ 

Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

,/,- àlt
Lúcas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro,29 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 15412022
Chamamento Público n.' 00412022

Parecer n." 41512022

Assunto: Chamamento Público para credenciamento de empresas para atendimento de urgência
e emergênciaparacães e gatos, conforme o requerimento n.o 054l2022,oriundo do Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

O Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto,
considerando as normas que regem as contratações pelo poder público, as disposições previstas
na Lei n." 8.666/93 devem ser observadas, visto que a administração não pode contratar
livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia e da moralidade, sempre visando garantir
igualdade de oportunidade para todos os interessados em contratarem com o poder público. Isto
se dá, considerando especificamente às disposições do inciso )OWII do artigo 22 e inciso XXI
do artigo 37, ambos do Texto Maior, em que as entidades da administração pública direta e

indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido puderem interessar a mais
de um dos administrados.

Nas palawas do professor Jorge Ulisses Jacoby o Chamamento Público:

"É umafewamenta de prospecção de mercado, de pesquisas de
parâmetros. Pode ser utilizado, por exemplo, para verificação de
interesse de empresas nofornecimento de produtos ou serviços, ott
para verificação e comprovação de exclusividade na venda de
algum produto, a teor do art. 25, I, da Lei 8.666/93, bem como
para realização de credenciamento de empresas para prestação
de determinado serviço ".

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur o credenciamento pode ser
conceituado como:

"Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e

remuneração prefixadas pela própria Administração Pública.
Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições,
contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço,
não hárelação de exclusão, isto é, o serviço d ser contratado não
precisa ser prestado com exclusividade por um ou por outro, mas
é prestado por todos. "

Em que pese não se tratar de modalidade de licitação, as disposições previstas na Lei
n.'8.666193 devem ser aplicadas por analogia. Assim, no presente caso deve haver autuaÇão do

,lú)
(Ø
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

processo, devidamente protocolado e numerado. Deve haver também autonzação para abertura,
indicação sucinta do objeto e indicação do recurso para a despesa sem prejuízo das demais
nonnas pertinentes à matéria.

No presente caso, o instrumento tem como objetivo credenciar empresas para
atendimento de urgência e emergência para cães e gatos.

Examinados os autos, entendo que os requisitos fundamentais para a seleção das
propostas estão em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condições que
po ssam tipificar preferências ou discriminações.

Os responsáveis pelos setores de contabilidade e frnanças informam a existência de
previsão de recursos de ordem financeira e orçamentániaparu cumprir as obrigações decorrentes
das contratações. Denota-se que o valor máximo previsto pila a contratação é de R$ 97.560,00
(noventa e sete mil quinhentos e sessenta reais). O Parecer Contábil informa que há recursos
orçamentiírios para pagamento das obrigações, especificando as dotações. Denota-se entretanto,
que o saldo cobre parcialmente as obrigações e não integralmente. O art. 7o, S2o, inciso III, e
caput dos arts. 14 e 38, estabelecem a necessidade da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações a serem executadas. Desta forma há a necessidade da
adequação da dotação previamente ao lançamento do Edital, seja reduzindo a meta, ou ampliando
a dotação para o enquadramento legal.

A Lei n." 15.608/07 do Estado do Paraná dispõe que o prazo de publicidade para o
credenciamento deve ser de, no mínimo, 15 dias úteis e no máximo de 30 dias úteis.
Considerando a natureza do objeto, o edital deve ficar permanentemente aberto. Esta disposição
encontra-se expressa no preâmbulo do instrumento convocatório.

Considerando o exposto, manifesto-me pela continuidade do Processo Administrativo
n." 00512022 após o saneamento dos apontamentos, salientando que apresente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 15412022 o qual tem por objeto o

credenciamento de clfnicas ou hospitais veterinários para realizaçäo de atendimentos de

urgência e emergência para cães e gatos, conforme justificativa do Departamento

solicitante, com valor total estimado em R$ 97.560,00 (noventa e sete mil, quinhentos e

sessenta reais),

O parecer contábil indicou saldo orçamentário disponível em 0810712022 de R$

18.857,10 e R$ 49,660,20.

Em sua justificativa inicial o Depaftamento informa gue o quantitativo solicitado

será utilizado nos anos de 2022 e 2023, sendo que no ano de 2022 será utilizado no

máximo quantitativo de R$ 50.000,00.

O Parecer Jurldico no 41512022 de 2910812022 manifestou-se pela regularidade

do certame fazendo apontamento em relação ao orçamento,

Pelas as razöes acima expostas:

DECIDO:

Denota-se justificado pelo Departamento solicitante que somente irá utilizar

quantitativo com orçamento disponlvel.

Ressalva-se que ficará limitado o quantitativo solicitado aos valores atualmente

disponíveis conforme indicado no parecer contábil, cabendo ao Departamento se sendo

necessário, requerer a devida adequaçäo orçamentária.

Assim sendo, seja dado prosseguimento do certame.

Sem mais.

Marmeleiro, 01 de setembro d

r Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Dnranneleiro.pr.eov.br / licitacao02úDmarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRd
ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro , 02 de setembro de 2022.

Parecer n" 11012022

Para:
Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, o Edital de

Licitação na modalidade Chamamento Priblico n" 00412022. destinado ao CREDBNCIAMENTO de

cünicás ou hospitais veterinários para rcalização de atendimentos de urgência e emergência para cães e

gatos, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e demais

legislação pertinente.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para

Pilati
Prefeito

necessárias.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(ôrnanneleiro.pr'.eov.br / liç.lteSî9!2ft)$Agrel )llLp¡egllb: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DEM
ESTADo no peneNÁ,

Avlso DE cHAMAMENTo pÚrsr,rco N'00412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 154/2O22.LIC

O Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito,

através da portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, toma pública a realizaçáo

deste Credenciamento de cllnical ou hospitais veterinários para realização de atendimentos de urgência e

emergência para cães e gatos.

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAçÕES, apatlir

do dia 05 de setembro de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçáo pata

habilitação até o dia 28 de setembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no

endereçô: Avenida Macali, no 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A
abertura dos envelopes será dia 28 de setembro de2022 òs 14:00 horas, no endereço acima citado.

lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão

Permanénte de Licitações, no endereço acima citado, pelo telefone (a6) 3525-8105 I 8107 ou pelo e-mail:

Iicitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro,02 de setembro de2022.

k"-b;''*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

û7 /,,

ARMELEIRO

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao6).rnarrneleiro.or'.eov. br / licitacao0 p-lgç¡ehr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Ðre f,Tunic le f,Tarneleiio
EST,{DC) D0 P,tR/tN,t 1NPJ 7 6,205.665 /ooo l -o I

Av.Macoli, 255, - Cx.Posta| 24 - Fone I tax (+ø) SSZS-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do MuN¡ciplo oE MARMELEIRo, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da comissäo Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824'4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Sílva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194'0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente,

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elabotar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os'processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de penati@þq6pE 
CO¡,¡

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ô rtptl:r Nr 
^ 

r

lX - Exercer outras atividadês correlatas ao processo licitatóÞ/o\"f Kr\Jll\AL

Art. 3o A nomeação se dará pelo pnzo de 01 (um) ano, ve0áddi'ai:022

recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o O traþalho dos memþros detentores de cargo
remunerado pela gratíficaçäo prevista no a rt. 33, inciso l, da Lei no

de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do mesmo artigo,

'ww w.marmeleiro. pr. gov.br

URA
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9re f,Tunic /e f,Tarme/eirå
EST,{D0 D0 PAMN,{ cNPl 76.205,6ó510001-01

Av,Macali, 255 - Cx.Postal 24 - Fone I Fax (+ø) 1SZS-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

P R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO¡.¡
O ORIGINAI.

0 7 iüi.,2022

Publlcado no DOE de Ediçäo no 1 083, de 1o cle outubro de 2021

www.marmeleiro.pr.gov.br

tJiTA
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Atos 0ficiais Sábado, 3.9.2022 - N" 7.531 JORNAL DE srlrRÃo 5

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE HoMoLoGAcAo

PREGÃo ELETRÖNTco r.t'oogläozz - pt¡rt¡

PR0CESS0 ADMtNtStRATtvo N" 107/2022.1tC
llPo: M€nor prsço global do lole/grupo.

Torna pública a Homologação e Adjudicaçào Pregåo Elekönico no 063/2022 -
PMM, cujo obJoto é a Conlralaçåo de empresa espsclâllzada na prestaçào de
$ryiçosdo Segurançâ e Medlcìna do'Itabalho, que alondâm ai Nomâs R€gu.
lamentadoras qus são Exlgldas pola teglslação Trabalhlsta Vlgenlo; ppRA- prc.
grama ds Prevenção do Riscos Ambienlais, conformo Normâ Regulamnladora
- NR-g d¿ Socrelaia de Segurança e S6úde do mlnlstéilo do Trabalho e pGR

- Programa do Rl$o da NR 1i PCMSO - Programa de prevenção de Conlrole
Médico de Saúd€ Ocupacionsl, conforme NR-7 dâ Secretaila de Segurança 6
SaüdedoTrãbalhodoM¡nlstéilodoTrabalhoi LTCAT-LaudoTêcnlcodìsCóndl-
ções doAmbl€nle do Trabalho; PPP - Perlìl Profbslogrático prevtdencládo; Lâu-
do do lnslubrldade; Laudode Prriculosldads eAnálls Ergonómica do Trãbslho,
confomo NR 17. fomscendo asssor¡a técnica e tocnologla (sflware) para a
gêslão de loda a documenl€çåo 6 sgurança ocupaclonal dos sryldores públlcos
do Munlclpio ds Mamelo¡ro. Aempres habìlilada é:
Aempr@ SAUDAX MEDICINAL'[DA. ¡ffi dta noCNpJ/l.{F sbon" 09.74i.163/0001.
37, wn@dora no grupo¡olê 01 p€lazendo o valor lolat de R$ 99.S83,SB (novenlâ o
nove mll equinhgnlos 6oilenla s lrðs reslsg cinquenlaeoito@nlErcs),

¡¡ameleirc, 02 de ætemh¡ode20ZZ.
Paulo Jah P¡latt

pr€fsllo

AVISO DE HOMOLOGAçÃO
pREGÄo ELETRôNtco u ooel¿ozz - plr,Ír¡ - cóM LotEs/GRUpos EXcLU.

SIVOS PARAME E EPP
pRocEsso ADt\¡tNtslRATtvo No 145/2022.1tC

MODALI0ADÊ: Reg¡stro de preços,

TIPO: Menor pEço gtobal do lote/grupo,
Toma públlca a Homologação e Adjudlcsção pregão Eletrônico no 088/2022 -
P[,|M, culoobjsto ó a Contfatação d9 emprssa para efeluar sryiços de consrto,
vulcanlzaçáo, montagem de pneus e srylços d€ geomolila € al¡nhãmento dos
velculos 6 máquinas da lrola nunlcipal, alendendo as necesidads dos Depar-
tamenlos sol¡c¡tantes, As empresas hablliladas såol
Asmøw DASSI PNEUS ElRELl, inscrìlano CNPJ/MF sobon" 00.397.092/000,t-
95, vsl¡¡(gra no lots/grupo 05 per{azendo o vator totålde R$ 2i0.385,00 (duzen-
los e' -l 

s lrezonlos e ollenla e clnco regls),
A en., RECAPADoRA MARRECAS LTDA, tnscrÍe no CNPJ/¡¡F sob o n.
05,689,415/0002-19, vsnc€dora nos lotes/grupos 03 e 04 pelazsndo o valor lotsl
d€ R$ 134,20-4,00 (cento s kinla e qualro mil I duzentos e qualro rsEls),
Aempresa REDENTOR COMERCIO DE PECAS E ACESSORTOS LTDÁ, tnsrlta
no CNPJ/I.IF sb o n' 09.0í8.588i0001-85, vencedo¡a nos totes/grupos 0t e 02
perlazendo o valor total de R$ 71.533,76 (ælanlâ e um mil e quinhlnios e hlnla e
lr6s roais s ætenla € æls csnlavos),

Marmelelrc, 02 de stemhrc de2O2Z.
paulo Jak pllail

prelello

AVIso DE HoI\¿IoLoGAçÄo
PREGÄo ELETRôNtco ru" oayzozz - pt'¡tr¡ - excLustvo PARA ME E Epp

pRocEsso ADMtNtSTRAÏVO No 147/2022.1tC
MoDALIDADE: Registro dB preços.
'IlPOi Menor preço unllårio por ilem.

Tona públ¡ca a Homologaçåo e Adjud¡cação pregåo EIelrônico oo 089i2022 -
PMM, cujo oblelo ó a Conlralaçàode empresa para fornoclmenlode cof€s breal
e lanchss para eventos inslitucionals, semlnådos. enconlros. reun¡ões, paleslras,
curss, conf€ténclas, congtesss e lrelnamenlos, alendendo as necossldadss
dos DeparlamEnlos sollcllãnles. Aompres€ habllilada ó:
A 6mpresa OSNEI PANCERA, tnsdta no CNPJ/MF sob o n. 10.434.02j10001-
79, voncedora nos llens 01,02, 03,04, 05,06, 07,08,09, 10, ll, 12, 13, i4, tS,
18-,17,18,15,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,00, ¡t, ¡2, S¡, gl, ¡s, ¡0, ¡2,
38,39,40,41,42,43,44,45,46 e 47 perfazendo o vator total de Rg 311,298,2d
(lrezgnlos e onze mll s duzentog s novenla e oilo reals e vinle e oìlo cenlavos),

Marmolstro,02 dB slembro de 2022.
Paulo Jair pilatl

prefeito

AVtso ÐE HoMoLoGAçÁo
PREGAO ELEÌRÔNtCO N" OSOI¿OZZ - pr.¡r,l - ekclustvo PARA ME E Epp

pR0cEsso ADMtNtSTRATIVO N" 148/2022.1tC

_ TIPO: ¡.,tenorpreço global do lote/grupo.
Toha^\Ð a Homologaçåo o Adiudi¿ação pregåo-Elelrônico no 090/2022 -PMI\ bjsto é a contratação de smpresa para locaçåo ds bilnquodos jnllá.
veis Þ. -omemoraçåo do diâ das criançâs nas Escolas e CMEIS dssla munici.
palid€de. eslando inclus no valor da conlralâçåo o lrele, bem como o *ry|ço de
mnlagemodesmontagemdosbrinquadosemcada Escola/CMEl, al6nden¿oas
necessidades do Departamento de Educaçåo 6 Cultura. Aempresa habllilada éi
Aemp¡osa DIECKSON LEONTR IESKE 05ô20670945, insdta no CNPJ/MF sob
o n' 14.993.678/0001-27, vencedora no lots,tgrupo 01, pelazendo o valor lola¡ de
R$ 16.700.00 (dezessis mll e selecênlos roats).

Mamelo¡ro, 02 de slsmhrc dø2022.
Paüto Jair pitati

prefe¡lo

AVIso DE HOMoLOGAÇÄo
PREGÄO EIEIRÔNICO IPM&ZOZ- PI¡Ir.,I- COI¡ COÍ¡RESERVADAPARAI\,8 E EFP

pRocEssoA0MtNtsTRATtvo N" 115/2022.1tC
TIPO: Menor preço global do ¡lem.

lona pública a Homologação eAdjudicação pregào Etetrônico no068i2022- p[/|[.,],

cujo objelo é a Conhataçåo ds empresa påra lomôclmento de Lumlnárias ds LED
para ¡lumlnação publica næ viæ urbanas do munjclpio de [.,]ãrmeleiro, âle¡dondo
as necessldad€sdo Dspadamenlo de Utbanlsmo. Asempresas habililadas sãol
Aenpresa GR COMERCIO ElRELl, insita no CNPJiMF sob o n. 17,451.234i0001 -
58, venædora nos ilens 01,02,03,04,05 e 06 perfazendo o valor lolal de R$
30í.090,71 (lrezenlos s um mll e novenla reals e stenla e um cenlavos).
Aempresa GYN LED INDUSTRIAE COMERCTO LTDA, in$dta no CNPJiMF eb
o n' 29,613.043/0001-24, vencedora no ¡lem 07 perfaz€ndo o valor lolal de R$
61.380,00 {sssnla e um mll e lrezenlos e oilenla reâis).
A emprssa J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n' 32.735.0001/0001.70, venc€dora no llem 08 perfazôndo o valor totat de R$
6.'149,74 (sols m¡l e cenlo e quarcnla o nove reais € ælsnla e quako canlavos).

¡ramsleiro, 02 de setemú o de 2022,
Paulo Ja¡r pilail

Profeilo

Avrso 0E cHAMAMENto ni8ltco N"004/2022
PROCESS0 ADt\4tNtSTRA'fl V0 N0 

.t54/2022.1tC

o Munlclplo de Mamelefrc, alrsvás da ComlsÉo
Prefoilo, alravés da Portaila no 6.597

Psman6nle de Lic¡laçã0,
slgnada pslo pdmoiro de oulubb de

horas, no endoroço âc¡ma cilado.
lnformações adlclonals, drividas e pedldos do esclareclmenlos devorão sr d¡.
rlgld$ à

telefon6
Comþsão Pemanents n0 endereço ælma cllado,

(46)

Rlcardo Florl
presldenle da CpL

Portada 6.597 de 01/10/202i

AVtso DE cHAMA¡,,|ENTo púBLtco N" 00s/2022
PROCESSO ADMINISTRATiVO NO 156/2022-LIC

O Munlclpio de Msrmel€iro, atravás da Comlsåo p€manento de L¡c¡leção, do-
signada pelo Prefeilo, akavéEda Porlada no 8.597 de primsho deoutubþds do¡s
mil e vinto o um, loma pública a real¡zoçåo dests Credsnc¡angnlo de empÞss
compÞll$lonaigdoramov€lgrináriopsrareal¡zatoxamesds gruceloseTubeF
culos om gado bovino lelleko, confoms LBI Munlcipal n" ,l.BB9 

de 0g/12120,1,t,
O ld]lal complelopodêé serobltdo no slleda prelefiura de Mamelslrc, no lcone
LICITAçoES, a palkdodla05 de stembrodê 2022, sndo que os tnteßsados
dsvoråo apresnlar a documenlaçåo para hsbllltaçåo aló o d¡a 29 de setembro
de 2022 às 1l:00 horas, ou qualquor lempo, no slor de licltação no endsre-
ço: Avonida Macal¡, no 255, Paço Munlclpal, Cenlro, Marmeleirc - paraná, CEp:
85,61S000. A ab€rlura dos envôlopes srá dlã 29 de stembro de 2022 às l4:00
horæ, no ôndereço ac¡ma cllado.
lnfomaçõæ adlciona¡s, dúvidas o pedldos do eslareclmBntos deverão sr di-
rigidls à Comlssåo Pemanenl€ de Llcilaçõss, no endsreço æims cllsdo, p6lo
lelefone (46) 3525.8105/ 8'107 ou peto e-matl: ticilacao@mamotelro.prgoÝbr.

Mameleko, 02 de stemhrc de 2022.
Rlcardo Flori

Prssidenlo da CPL
Porlaria 6.597 ds 0't/10/202.1
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Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DE

APREFEI]URA Eshdo

MODALIDADE:
PROCESSO
OBJETO: d€ Pteços

necessldade do

reforldo edital poderá ser oblido iunlo ao
do dla 05 de Seleinbro de
alravés de sollcllâçåo vla

Real€za, de2022.
DIANABAMBERG

Pregoeita

Prefeitura Municipal de Verê
tcRuo DE ff ilo1æ^CÁO Ë AOJUOTCÂCÂo
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{ffi DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

i
I

srcuND¡,-rEIRA, S DE SETEMBRoDE2oz2 
'

ANO:VI i fPlçnO N": 1309- 8 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AempresaGRcOMERclOElRELt,inscritanoCNpJ/MFsobono 17.451.234t0001-5S,vencedoranositens0l'02'03'
04, 05 e 06 perfazendo o valor total de R$ 301 .0g0,71 (trezentos e um mil e noventa reais e setenta e um centavos).

Ã é.pr"ru GyN LED |NDUSTR|A E coMERcto lîoÀ, inscrita no cNPJ/MF sob o no 29.613.043/0001-24, vencedora no

item 07 perfazendo o valor total de R$ 61.380,00 (sessenta e um mil e trezentos e oitenta reais).

A empresa J.A.A. MATERtAtS ELETRTCOS LfDAì inscrita no cNPJ/MF sob o no 32.735.0001/0001-70, vencedora no item

0g perfazendo o valor totat Oe R$ 6,149,74 (seis mil e cento e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos)'

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022'

Paulo Jalr Pilati
Prefeito

AVtSo DE cHAMAMENTo ptJBL¡co No 004/2022 PRocEsSo ADMINISTRATIVO No 15412022'

Ltc

o Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito, através da Portaria

no 6,5g7 äe primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, torna pública arealizaçáo deste credenciamento de clínicas ou

hospitais veterinários para realização de atendimentos de urgência e emergência para c_ães e gatos'

o Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura dã Marmeleiro,-no fcone LlclrAÇÖES, a partir do dia 05 de

setembro de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçäo para habilitação até o di1 28 de

setembro de 2022 às 1i :00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitaçäo no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço

Municipal, Centro, Marmeleiro - paraná,'CEp: 85.61à-000. A abertura dos envelopes será dia 28 de setembro de 2022

às 14:00 horas, no endereço acima citado'
lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à comissäo Permanente de

Licitaçoås, no endereço ãcima citado, þelo telefone (46) 3525-8105/8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.or'qov'br'

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AVtSo DE cHAMAMENTo pt]BLtco No 005/2022 PRocEsSo ADMINISTRATIVO No 15612022'
Llc

o MunicÍpio de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito, através da Portaria

ñ" o,SgZ be primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, torna pública a realização deste credenciamento de empresas

com profissiónais do ramo veterinário para realizar exames de Biucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme

Lei Municipal n" 1.889 de 0911212011.
o Edital cbmpleto poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone Llc|TAÇÖES, a partir.do dia 05 de

setembro de 2O22, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçäo para habilitação até o dia 29 de

setembro de 2022 às 11 :00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço

Municifal, centro, Marmeleiro - paianá,'cEp: 85.615-000. A abertura dos envelopes será dia 29 de setembro de2022

às 14:00 horas, no endereço acima citado.
lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de

ticitaçoås, no endereço ãcima citado, pelo telefone (46) 3525-8105/8107 ou pelo e-mail: licítacao@marmeleiro.pr,qov'br'

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 1Os de 24'08.01 da ICP-Brasil

o Munlclplo de Marmelelro dá garântla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.p¡,gov,brl no llnk Dlárlo of¡clal'
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